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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 20/05/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025
PROCESSO INTERNO Nº 61/2025

EMENTA
DIGITALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES
PARA OS SERVIDORES E VEREADORES, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 01
(UM) ANO.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-3547X3-2L5B3V-8U8Y3U
20/05/2025 12:50:17
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME

ORIGEM



 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 61/2025 
 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

 

 

Certifico, que nesta data recebi os autos físicos do Processo Geral nº 227/2024 cujo 

objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES PARA OS SERVIDORES 

E VEREADORES, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO” contendo 

todos seus elementos. 

 

Certifico que após conferência, por mim fora digitalizado na íntegra. 

 

Certifico também, que a partir desta data, referido processo tramitará de forma 

eletrônica pelo Sistema E-CAM, sistema este 100% eletrônico, desenvolvido pelo Centro de 

Tecnologia da Informação desta Casa de Leis e passará a tramitar sob nova numeração que segue: 

Processo Administrativo nº 121/2025 - Processo Interno nº 61/2025. 

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

 

Votuporanga, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 20/05/2025 12:53:20DOCUMENTO ASSINADO

20/05/2025 12:53:20: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
20/05/2025 12:53:20: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
20/05/2025 12:51:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO INTERNO Nº 61/2025 de fls. 2 - chave de
acesso: PROTM-150230-1Y0V7E-2Z4Q8Y, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 20/05/2025 às 12:51:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 61/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
121/2025 em 20/05/2025 às 12:51:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
AUTOR(A)
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FI, 2
Proc. 227   

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO/ OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA- DFD 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores,com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. Todos os lanches devem ser de fabricação diária e entregues em embalagens adequadas que

preservem a sua temperatura e qualidade.

1.3. O detalhamento da composição do objeto encontra-se na tabela abaixo:  —ITEM DESCRIÇÃO NEROo QUANT.

Salgado tipo hambúrguer assado;

4 Peso mínimo total: 200 gramas; Unidade 990
Recheio: Hambúrguer de carne bovina de boa qualidade;
Presunto suíno cozido de boa qualidade; Queijo muçarela
de boa qualidade; Bacon; e tomate. 

|Pão de batata- frango com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;
2 Peso mínimo total: 200 gr; Unidade | 540

Peso mínimo de recheio: 100 gramas; |

| Recheado com peito de frango desfiado temperado e

requeijão cremoso sem amido de boa qualidade. 
Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;
| 3 Peso mínimo total: 200 gramas; Unidade 540

Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com linguiça calabresa desfiada e requeijão

| cremoso sem amido de boa qualidade.
       

Documento assinado di  Imente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da CâmaraMunicipalde Votuporanga,      vereador Viana Filho! - Vila Am
502.105 - Fone/Fax(1

CNPJ 49.
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FI. 3
Proc. 227

   
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
     

2.1. A contratação de uma empresa para fornecimento de lanches durante as sessões ordinárias da

Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir o bem-estar, a saúde e a

produtividade dos servidores e vereadores, além de contribuir para um ambiente de trabalho mais

organizado e eficiente. Essa iniciativa reflete um cuidado com os aspectos humanos da rotina

legislativa, essenciais para a boa condução dos trabalhos públicos. 
 

  CATIVA DA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO:  
3.1. As sessões ordinárias da Câmara Municipal podem se estender por várias horas,

frequentementealém do horário convencional de trabalho. O fornecimento de lanches visa garantir

que os servidores e vereadores mantenham seus níveis de energia e concentração, permitindo uma

participação efetiva durante todo o período das sessões.

3.2. Prover um ambientede trabalho acolhedore que atenda às necessidades básicasdos servidores

e vereadores reflete diretamente na qualidade do serviço público prestado. A disponibilidade de

lanches contribui para um ambiente mais agradável e confortável.

3.3. Com a entrega de lanches diretamente no local das sessões, evita-se que os servidores e

vereadores tenham que se deslocar para buscar alimentos, economizando tempo e permitindo que

eles se concentrem integralmente nas atividades legislativas.

3.4. A contratação de uma empresa para a produção e posterior entrega, garante que os lanches

sejam fornecidosde maneira organizadae pontual, com variedade e qualidade adequadas,evitando
problemas logísticos e garantindoque todos tenham acesso ao alimento no momento oportuno.

3.5. A entrega parcelada ao longo de 12 meses permite um planejamentoadequado e contínuo do
fornecimento de lanches, assegurando que o serviço seja prestado de maneira constante e sem

interrupções, o que é essencial para a regularidade das sessões.

3.6. Justifica-se também a contratação, o fato de que a Câmara não possui em seu quadro

permanente de servidores, nenhum com a atribuição de cozinheiro, para que respectivarefeição
fosse confeccionada na sede desta Casa de Leis.

3.7. Por fim, em razão de que os servidores que prestam serviços durante as sessões, iniciam em sua

grande maioria a jornada de trabalho à partir das 7h30 e outros às 8h00, tendo apenas o horario do

almoço para realizarem suas refeições, justifica o fornecimento de lanches durante o horário das

sessões, que se iniciam as 18h00.   Câmara Municipalde Votuporanga.

00000000007

PA 00121/2025



 
FI. 4
Proc. 227

   
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO   A PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) SIM    PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO: Imediato.   DICAÇÃO DO RESPONSÁVELPELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃODO OBJETO:  
Conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 

 
  '7.ÁREA REQUISITANTE: 

SETOR: Diretoria Geral Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Nome: Maurilo Pimenta de Morais

Cargo: Diretor Administrativo

E-mail: administracao(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br 
À autoridadesuperior, para autorização de prosseguimento.

Votuporanga/SP, 17 de julho de 2024.

Qsino  
Responsável pela elaboração do DFD

MAURILO PIMENTA DE MORAIS     
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 00000000008
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  PALÁCIO 8 DE AGOSTO

   Fls
Proc. 227

       
01

Salgado tipo hambúrguerassado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
Recheio: Hambúrguer de carne bovina de boa

qualidade; Presunto suíno cozido de boa

qualidade; Queijo muçarela de boa qualidade;
Bacon; e tomate.

UN 990 
02

Pão de batata- frango com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com peito de frango desfiado
temperado e requeijão cremoso sem amido de

boa qualidade.

UN 540 
03

  

Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com linguiça calabresa desfiada e

requeijão cremoso sem amido de boa

qualidade.  

UN

 

540

    
2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos na Lei 14.133/21, conforme discriminado na tabela abaixo:
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Proc. 227

   

     

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO       apa — Paramet ED]

Art. 23, 81º, inciso IV- Pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

 
    

2.2. Das justificativas para a escolha de cotação direta com fornecedores:

2.2.1. Ao realizar pesquisa de preços no Catálogo Compras.gov.br, utilizando o

filtro: “Peso 200 G”, o único item encontradofoi o da imagem a seguir, e não possui

semelhança alguma com o objeto desta contratação.

CatálogoCompras govbr  
Foramencontrados1 opções de matorial       Nomedo Material 44   Salgados Diversos

Tipo: Belu
Apresentação: E

Tamanho: Grande

Aplicação: Alimentação
Formato: Disco
Peso 200G

  jem Com OI Unidade   Ingredientes         
2.2.2. Ao buscar por contratações semelhantes realizadas por outras Câmaras

Municipais e órgãos públicos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

não foi identificada nenhuma contratação em andamento ou concluída que

incluísse itens parecidos com os desta solicitação. Os resultados mais comuns foram
relacionados a "Salgados/lanchespara coquetel" ou lanches de menor porte do que
os solicitados no Documento de Formalização de Demanda, o que tem impacto
direto no preço dos itens.

2.2.3. Por conta de o DFD exigir no item 1.2, que “Todos os lanches devem ser de

fabricação diária e entregues em embalagens adequadas que preservem a sua
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FL 7

Proc. 227
   

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

temperatura e qualidade”, os produtos foram orçados com fornecedoresda região,

pois a entrega de locais distantes poderia afetar sua qualidade.

2.3. A consulta direta com os fornecedoresfoi realizada através do “SCPI 9.0- FIORILLI”,

em que cada fornecedor cadastrado recebe em seu e-mail um link e senha de acesso

para preenchimento dos preços. Na tabela a seguir encontra-se a relação de

fornecedorescotados:            
 

DONA CLEMES SALGADOSLTDA 13.865.295/0001-00 SIM

GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 24.929.702/0001-12 SIM

PADARIA TEMPAO VOTUPORANGALTDA 04.395.249/0001-02 SIM

GILBERTO AQUILES FRANCISCO 58.841.115/0001-99 NÃO

PANIFICADORAE: DE VOTUPORANGA 72.958.002/0001-07 SIM
     ERIE DEPREÇOSCOLETAD:  

3.1. A série de preços coletado encontra-se em anexo no documento “QUADRO DE

COTAÇÕES”.   
4.1, Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor inexequível,
inconsistente ou excessivamente elevado.

4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na mediana dos valores obtidos na

pesquisa de preços.

4.2,1. Média: É a soma da série de preços coletados dividida pela quantidade de

preços desse conjunto. Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média

normalmente é utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea.

4.2.1. Mediana: É o valor do meio (central), que separa a metade maior da metade menor

no conjunto de dados, quando a quantidade é ímpar. É encontradacolocando-se os valores
em ordem crescente ou decrescente. Se a quantidade de dados for par, deve ser realizada
a média dos valores centrais.
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FL 8

Proc. 227
   

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

em ordem crescente ou decrescente. Se a quantidade de dados for par, deve ser realizada

a média dos valores centrais. 
       [Método utilizado | = Justificativa para escolha

Comparando os valores globais obtidos através
dos cálculos da média e da mediana pode-se

observar a seguinte diferença:

  
Valor global da média: R$20.470,50
Valor global da mediana: R$19.665,00

01303 Mediana Diferença (média-mediana): R$805,50

Considerando o princípio da economicidade
disposto no Art. 5º da Lei Federal 14.133/21, a

escolha da mediana e não da média se torna a

mais vantajosa para a Administração Pública neste
caso.

     
[BiMeM OE CONCLUSA

5.1. Memórias de cálculos

5.1.2. As memórias de cálculos referentes a esta pesquisa de preços encontram-se

em anexo, e são compostas por duas tabelas, uma com os dados numéricos
encontrados e outra exibindo as fórmulas empregadaspara calcular esses valores.

5.1.3. Todos os cálculos foram elaborados utilizando o software “Microsoft EXCEL”.

5.2. Conclusão

5.2.1. O preço estimado da contratação é de R$19.665,00 (dezenove mil,

seiscentose sessentae cinco reais).

Ç
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO    FICAÇÃODOS AGENTES RESPONSÁVEIS 
6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes públicos conforme
tabela a seguir:      

 

  
Oficial de compras,

Jorge Martins Neto arquivo e patrimônio
em exercício

1260/1

    
Assinaturas:

q pop AM Ando
uol 22 de julho de 2024
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS- PROCESSO GERAL

N2227/2024-ANEXO |- SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
  00000000014
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
Rua Venezuela, 3819
CNPJ: 49.677.917/0001-14

QUADRO DE COTAÇÕES

 
FI. 11

   
Página 1 de2 

00072/24 |17/07/2024

CEI CBR TJRESA 17/07/2024 [19/07/2024 Camara Municipal de Votuporanga 
PRODUTO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO                 
 

SDo2764 |
PROPONENTES

CODIGO [NOME VLR UNIT. TOTAL

1106 DONA CLEMESSALGADOSLTDA 650 6.435,00

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 9,00 8.910,00

2837 PADARIA TEMPAOVOTUPORANGALTDA 10,00 9.900,00

163 PANIFICADORASAO JOAO DE VOTUPORANGAEIRELI 13,90 13.761,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTALEEE
PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 9,85 9.751,50

   
PRODUTO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO     2:765 PÃODEBATA GOCOM REQUENÃO     IDADE     
        

                  
     

   
PREÇO MÉDIO DO ÍTEM

 

 

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 800 4.320,00
1106 DONA CLEMES SALGADOSLTDA 9,00 4.860,00

2937 PADARIA TEMPAOVOTUPORANGALTDA 10,00 5.400,00

163 PANIFICADORASAO JOAO DE VOTUPORANGAEIRELI 12,70 6.858,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT, TOTAL

ii a rt E EA à

PREÇO MÉDIO DO ITEM 9,93 5.362,20

PRODUTO

DI'SCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

002766]PAO ERESACOMREQUEI
PROPONENTES

CoDIGO NOME VLR UNIT. TOTAL

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 8,00 4.320,00

1106 DONA CLEMES SALGADOSLTDA 9,00 4.860,00

2937 PADARIA TEMPAOVOTUPORANGALTDA 10,00 5.400,00

163 PANIFICADORASAO JOAO DE VOTUPORANGAEIRELI 12,70 6.858,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT, TOTAL   5.362,20                 
  

[Ecópicor|PROPONENTES, : E CAS
163 PANIFICADORASAO JOAO DE VOTUPORANGAEIRELI 72.958.002/0001-07 27.477,00

1106 DONA CLEMES SALGADOS LTDA 13.865.295/0001-00 16.155,00

1910 GILBERTOAQUILES FRANCISCO 58.841.115/0001-99 0,00

2224 GLEISON DE OLIVEIRALOPES LTDA 24.929.702/0001-12 17.550,00

2937 PADARIA TEMPAOVOTUPORANGALTDA 04.395.249/0001-02 20.700,00
   

VOTUPORANGACAMARAMUNICIPALCNPJ:49677917000114Certificadora:AC SOLUTIMultipla v5
22/07/2024 10:05:23 Protocolo: 3 lb
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FI. 14

    22/07/24, 16:20 Roundcube Webmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00072124 - Cotaçãode preços BERGcaMêraMuhicipal...

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga- Cotação Nº,: 00072/24 - Cotação de
preços para Câmara Municipal de Votuporanga roundeuoso

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <panificadoraaquilesOhotmail.com>
Cópia <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-17 15:43  
Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº.; 00072/24

Descrição: Contrataçãode empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024 (Horário do Servidor)

Fornecedor: GILBERTO AQUILES FRANCISCO

LINK PARA ACESSO:

https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/
SENHA DE ACESSO:

45=544440663444

ou

45=544440663444

Prezado(a),

Segue acimao link e a senha de acesso à cotação.

OBS: Nos valores cotados devem estar inclusas todas despesas operacionais como garantias, impostos, fretes de entrega e etc.

Att,

Jorge Martins Neto

Fone: 17996774120

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.25.29.2656

3

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess1292819127/3rdparty/roundcube/index.php?.task=mail&safe=08uid=292238mbox=INB.. 11
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FI 15
22/07/24, 16:20 RoundcubeWebmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00072/24 - Cotaçãode preços[PitaCaZara Municipal...

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00072/24 - Cotação de
preços para Câmara Municipal de Votuporanga soundevyoso

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <tempao060Egmail.com>
Cópia <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-17 15:42

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº,: 00072/24

Descrição: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024 (Horário do Servidor)

Fornecedor: PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA

LINK PARA ACESSO:

https://web.votuporanga.sp.gov.br:S056/comprascotacao/
SENHA DE ACESSO:

37=644440663444

ou

37=644440663444

Prezado(a),

Segue acima o link e a senha de acesso à cotação.

OBS: Nos valores cotados devem estar inclusas todas despesas operacionais como garantias, impostos, fretes de entrega e etc.

Att,

Jorge Martins Neto

Fone: 17996774120

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.25.29.2656

3

https:/Avebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess1292819127/3rdparty/roundcube/index.php?.task=mail&safe=0&uid=29222& mbox=INB... 11
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FI. 16

   cipal...22/07/24, 16:20 RoundcubeWebmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00072/24 - Cotaçãode preços B&RMcamaraMul

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga- Cotação Nº.: 00072/24 - Cotação de
preços para Câmara Municipal de Votuporanga roundevdso

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <salgadosclemesgmail.com>
Cópia <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-17 15:42

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº,: 00072/24

Descrição: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024 (Horário do Servidor)

Fornecedor: DONA CLEMES SALGADOS LTDA

LINK PARA ACESSO:

https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/

SENHA DE ACESSO:

245544440663444

ou

245544440663444

Prezado(a),

Segue acimao link e a senha de acesso à cotação.

OBS: Nos valores cotados devem estar inclusas todas despesas operacionais como garantias, impostos, fretes de entrega e etc.

Att,

Jorge Martins Neto

Fone: 17996774120

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.25.29.2656
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FI. 17

    22/07/24, 16:20 Roundcube Webmail :: Câmara Municipal de Votuporanga- Cotação Nº.: 00072/24- Cotaçãode preços |PracCaRarA Muhicipal...

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00072/24 - Cotação de
preços para Câmara Municipal de Votuporanga roundeubda

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <pani.kipaoQgmail.com>
Cópia <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-17 15:42  
Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº,: 00072/24

Descrição: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024 (Horário do Servidor)

Fornecedor: GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA

LINK PARA ACESSO:

https;//web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/

SENHA DE ACESSO:

066644440663444

ou

066644440663444

Prezado(a),

Segue acimao link e a senha de acesso à cotação.

OBS: Nos valores cotados devem estar inclusas todas despesas operacionais como garantias, impostos, fretes de entrega e etc.

Att,

Jorge Martins Neto

Fone: 17996774120

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.25.29.2656

J

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess1292819127/3rdparty/roundoube/index,php?.task=mail&safe=08uid=29221&mbox=INB... 11
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FI. 18

   22/07/24, 16:19 RoundcubeWebmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 0072/24 - Cotação de preços PAIRA Muhicipal...

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga- Cotação Nº.: 00072/24 - Cotação de
preços para Câmara Municipal de Votuporanga soundeuoso

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <peterpaoQbol.com.br>
Cópia <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-17 15:43

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº.: 00072/24

Descrição: Contrataçãode empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024 (Horário do Servidor)

Fornecedor: PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI

LINK PARA ACESSO:

httns://webvotuporanga,sp.gov.br:8056/comprascotacao/

SENHA DE ACESSO:

725444440663444

ou

725444440663444

Prezado(a),

Segue acimao link e a senha de acesso à cotação.

OBS: Nos valores cotados devem estar inclusas todas despesas operacionais como garantias, impostos, fretes de entrega e etc,

Att,

Jorge Martins Neto

Fone: 17996774120

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.25.29.2656

 

So

https:/Avebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess1292819127/3rdparty/roundcubelindex.php?.task=mail&safe=0&uid=29224& mbox=INB... 14
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FI. 19

   22/07/24, 16:18 RoundcubeWebmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº 00072124 - Confirmaçãode FRéoaniBtitoTOTAL

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga- Cotação Nº 00072/24 - Confirmação
de PreenchimentoTOTAL roundesuyoso

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <salgadosclemesgmail.com>
Cópia <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-18 15:50  
Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº 00072/24

Descrição: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024

Fornecedor: DONA CLEMES SALGADOS LTDA

Confirmação de PreenchimentoTOTAL de Cotação Web:

Validade da Proposta: 12 MESES

Prazo de Entrega/Execução:

Condições de Entrega/Execução:

Prazo e Condições de Pagamento:

Data de Preenchimento: 18/07/2024

Responsável pelo Preenchimento:MAURICIO FLAVIO DE CAIRES

Faturamento Mínimo:        
 

 

             

scrição E
aa Rr Pa] É

A DONA CLEMES

1 /006.002.764] ASSADOUIROHANSRELERASSADO: 990 6,50(658:00 SALGADOS
T | DONA CLEMES

| 2 |006.002.765]PeRE RAIA E Ê 9,00/ 4.860,00] SALGADOS

PÃO DE BATATA- CALABRESA COM | [ DONA CLEMES
3 |006.002.766 REQUEIJÃO. | 540 UN 9,00! 4.860,00) SALGADOS

  9.21.25.40

3
https:/Awebmailcamaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess1292819127/3rdparty/roundcubelindex.php?.task=mail&safe=0&uid=29244&mbox=INB... 1/1
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FI. 20

   22/07/24, 16:19 Roundcube Webmail :: Câmara Municipal de Votuporanga- Cotação Nº 00072/24- Confirmaçãode FRsehiBartoTOTAL

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº 00072/24 - Confirmação
de PreenchimentoTOTAL sroundeuoso

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <pani.kipaoGgmail.com>
Cópia <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Responder para <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-07-18 07:01

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº 00072/24

 
Descrição: Contrataçãode empresa para o preparoe fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024

Fornecedor: GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA

Confirmaçãode PreenchimentoTOTAL de Cotação Web:

Validade da Proposta: 60 dias

Prazo de Entrega/Execução: 
Condições de Entrega/Execução:

Prazo e Condições de Pagamento:

Data de Preenchimento: 18/07/2024

Responsável pelo Preenchimento: Gleison de Oliveira Lopes Ltda

FaturamentoMínimo: 
item Produto EE

alorTotal 
1 |006.002.764]    8.910,00) produção própria 
2 |006.002.765     4.320,00) produção própria 

  
3 |006.002.766]             4.320,00) 

9.21.25.40

 produçãoprópria

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/opsess1292819127/3rdpartylroundcubelindex.php?.task=mail&,safe=08,uid=29230&mbox=INB...

5
14

00000000024

PA 00121/2025



  
FI. 21

   22/07/24, 16:19 RoundcubeWebmail :: CâmaraMunicipalde Votuporanga - Cotação Nº 00072/24 - Confirmaçãode FREGohirigrtoTOTAL

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga- Cotação Nº 00072/24 - Confirmação
de PreenchimentoTOTAL soundeuyos«o

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <tempao060Qgmail.com>

Cópia <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-18 14:26  
Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº 00072/24

Descrição: Contratação de empresa parao preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024

Fornecedor: PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA

Confirmação de PreenchimentoTOTAL de Cotação Web:

Validade da Proposta: A combinar

Prazo de Entrega/Execução: Imediato

Condições de Entrega/Execução:Imediato

Prazo e Condições de Pagamento: 20 dias

Data de Preenchimento: 18/07/2024

Responsável pelo Preenchimento: Luciene vieira

Faturamento Mínimo:

Itens:

 

(QuantidadeUnidad            9.900,00|Própria,
5.400,00)Propriaj

5.400,00/Própria|

[020900

  
 

 

PÃO DEBATATA- FRANGO COM REQUEIJÃO

NTATA- CALABRESACOM REQUEIJÃO]
A asRE
 

 

 
  

 
 

3
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FI. 22

   22/07/24, 16:18 Roundeube Webmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº 00072/24 - Confirmaçãode fRrathiBiBiioTOTAL

Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº 00072/24 - Confirmação
de PreenchimentoTOTAL roundeuoso

De Câmara Municipal de Votuporanga <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <peterpaoQbol.com.br>
Cópia <compras(camaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Data 2024-07-19 12:54 
Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº 00072/24

 Descrição: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano.

Data de encerramento: 19/07/2024

Fornecedor: PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI

Confirmação de Preenchimento TOTAL de Cotação Web:

Validade da Proposta: 30 dias

Prazo de Entrega/Execução: conforme combinado

Condições de Entrega/Execução:comforme combinado

Prazo e Condições de Pagamento: nota fiscal deposito em conta

Data de Preenchimento:17/07/2024

Responsável pelo Preenchimento:YARA PRATES

FaturamentoMínimo:     PETER PAO

6558, O00/PETER PAO

6.858,00) PETER PAO)

27.477,06

     
006.002.765PÃODEBATATA- FRANGO COMREQUENÃO —    

 

 

  
 

   

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess1292819127/3rdparty/roundcubelindex.php?.task=mail&safe=0&uid=292628 mbox=INB...
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FL 23

Proc. 227   
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO

DESPACHO

Votuporanga, 22de julho de 2024.

A Coordenadoria de Administração e Finanças

O Presidente da Câmara Municipal de Vouporanga, no uso de suas

atribuições legais, solicita informações sobre a existencia de recursos orçamentários para a

cobertura das despesas para futura e eventual contratação de empresa para o preparo e

fornecimentode lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada
pelo período de 01 (um) ano, com vistas a deflagração de processo administrativo de

licitação.

DANIEL DAVID
Presidente

ANTONIO LUIS MOLINA
Assessor CoordenadorTécnico da Administração
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.  
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Camara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819

49677917/0001-14 Exercício: 2024

Emissão: 22/07/2024 Página1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Presidente da Câmara

Prezado(a) Senhor(a):

Informo que tal procedimento atende o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
ae disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba orçamentária
abaixo destacada:

Código da Ficha : 8

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL
Unidade : 01 (CAMARA MUNICIPAL
Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 101.607,18
CENTO E UM MIL, SEISCENTOSE SETE REAIS E DEZOITO
CENTAVOS

Atenciosamente,

go, CJA.
Antonio Luis Molina

Assessor Cpórdenador Técnico da Administração

VOTUPORANGACAMARAMUNICIPAL CNPJ:45677917000114Certificadora: AC SOLUTIMultipla v5
22/07/2024 17:58:36 Protocolo:

00000000028

PA 00121/2025



 
FL 25

Proc. 227  

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO 

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024
ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2024 
[1. DAS CONDIÇÕESGERAISDA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

1.1. Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. Do detalhamento da composição do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO UND.| QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
01 Recheio: Hambúrguerartesanal de carne 100%| Unidade 990 R$9,50 R$9.405,00

bovina de boa qualidade; Presunto suíno
cozido de boa qualidade; Queijo muçarela de
boa qualidade; Bacon e tomate. 
Pão de batata- frango com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;

02 | Peso mínimo total: 200 gr; Unidade| 540 R$9,50 R$5.130,00
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com peito de frango desfiado
temperado e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido. 
Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas; i 5 R$5.
Peso mínimo de recheio: 100 gramas; Unidade 540 R$9,50 $5:130,00,

Recheado com linguiça calabresa desfiada e

requeijão cremoso sem amido de boa

qualidade.

03

 
     

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$19.665,00
   

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, 00000000029
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prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)   
2.1. As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal podem se estender por várias horas,

frequentemente além do horário convencional de trabalho. O fornecimento de lanches visa garantir que
os servidores e vereadores mantenham seus níveis de energia e concentração, permitindo uma

participação efetiva durante todo o período das sessões.

2.2. Prover um ambiente de trabalho acolhedor e que atenda às necessidades básicas dos

servidores e vereadores reflete diretamente na qualidade do serviço público prestado. Adisponibilidade
de lanches contribui para um ambiente mais agradável e confortável.

2.3. Com a entrega de lanches diretamente no local das sessões, evita-se que os servidores e

vereadores tenham que se deslocar para buscar alimentos, economizando tempo e permitindo que eles

se concentrem integralmente nas atividades legislativas.

2.4. A contratação de uma empresa para a produção e posterior entrega, garante que Os lanches
sejam fornecidos de maneira organizada e pontual, com variedade e qualidade adequadas, evitando
problemas logísticos e garantindo que todos tenham acesso ao alimento no momento oportuno.

2.5. A entrega parcelada ao longo de 12 (doze) meses permite um planejamento adequado e

contínuo do fornecimento de lanches, assegurando queo serviço seja prestado de maneira constante e

sem interrupções, o que é essencial para a regularidade das sessões.

2.6. Justifica-se também a contratação, o fato de que a Câmara não possui nenhum servidor, com
atribuições de cozinheiro, que possa produzir o objeto desta contratação na sede desta Casa de Leis.

2.7. Por fim, em razão de que os servidores que prestam serviços durante as sessões, iniciam em
sua grande maioria a jornada de trabalho a partir das 7h30, tendo apenas o horário do almoço para
realizarem suas refeições, justifica o fornecimento de lanches durante o horário das sessões, que se

iniciam às 18h00. 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.
6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)   

3.1. Tendo em vista que a contratação de uma empresa para fornecimento de lanches durante as

sessões ordinárias da Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir o bem-estar, a

saúde e a produtividade dos servidores e vereadores, além de contribuir para um ambiente de trabalho
mais organizadoe eficiente e considerando o levantamento de mercado e a estimativa do valor da

contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos

do Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 00000000030
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4.1. Da qualidade dos alimentos:

4.1.1. Os lanches fornecidosdevem ser de boa qualidade, frescose preparados em condições
higiênicas adequadas. Devem atender aos padrões sanitários vigentes e ser aprovados pelos órgãos de

fiscalização competentes.

4.1.2. Todos os lanches devem ser de fabricação diária e entregues em embalagens

adequadas que preservem a sua temperatura e qualidade.

4.2. Da pontualidade:

4.2.1, As entregas devem ser realizadas pontualmenteconforme o cronograma estabelecido,
garantindo que os lanches estejam disponíveisantes do início das sessões ordinárias.

4.2.2. A entrega dos lanches deve ocorrer nos dias das Sessões Ordinárias, ou seja, todas as

segundas-feiras das 16h às 16h30. Em caso de feriado, a entrega deve ser feita no dia útil seguinte.

4.2.3. Os lanches deverão ser entregues na Câmara Municipal de Votuporanga, Rua

Venezuela, nº 3819, Bairro Vila América, Praça Vereador Viana Filho, CEP 15.502-105,Votuporanga-SP.

4.3. Das quantidades:

4.3.1. Durante o período de 01 (um) ano são realizadas aproximadamente46 (quarenta e seis)

Sessões Ordinárias, em que cada Sessão serão entregues 45 lanches. Podendo haver alterações sempre

que solicitado pela Administração.

4.3.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência, as quantidades e tipos de lanches que deverão ser entregues, através de ordem de

fornecimento ou documentoequivalente.

4.4. Das restrições alimentares:

4.4.1. Caberá à CONTRATADA oferecer alternativas de lanches para os servidores ou

vereadores que apresentem restrições alimentares, como intolerânciaà lactose e outras.

4.4.2. Além disso, devem ser fornecidas opções para vegetarianos e veganos, sempre que

solicitado pela Administração.

4.4.3. No caso dos dois subitens anteriores não poderá haver custos adicionais à contratante.

4.5. Da conformidade legal:

4.5.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo 00000000031
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certidões negativasde débito e outros documentosque comprovem a regularidade da empresa perante

os órgãos competentes.

4.5.2. Além disso a contratada também deverá possuir os seguintes documentosatualizados:

a) Alvará de funcionamento da Prefeitura;

b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA Municipal) ou

pela Vigilância Sanitária Estadual (VISA Estadual); e

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.6. Da subcontratação:

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.7. Da garantia da contratação:

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
[5-DO MODELO DE EXECUÇÃODO OBIETO (art. 68, XXI, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) ]

5.1. Garantir condições de trabalho adequadas, além de também resultar em significativas
economias de recursos financeiros e operacionais para a Administração, garantindo uma gestão mais

eficiente e sustentável dos recursos públicos. 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde

sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogadoautomaticamentepelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstânciasmediantesimples apostila.

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 00000000032
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADApara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementarde execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo fiscal do contrato
ou pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamentodo contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras,se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçãodo contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade;

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimentoprovisório, o fiscal designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a 00000000033

PA 00121/2025



   
FI, 30
Proc. 227

   
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliaçãode desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência

da avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestorese fiscais

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,
Matrícula 52-3, e-mail: compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsávelpelo a seguir

descrito:

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridadesuperior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações;

6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicaçãode sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 00000000034
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consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração; e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento

se dará da seguinte forma:

7.1.1. Serão pagos somente os produtosefetivamente entregues.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentosexigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamentepelo fiscal na data da entrega, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do

fornecimentodosserviços,assegurandoocumprimento das exigências técnicas estipuladas nocontrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.4. Em casos onde um único servidor exercea fiscalização, ele deverá registrar e analisar
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos,
e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado. 00000000035

PA 00121/2025



 
 

Proc. 227

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO 

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade, será observadoo artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidadeda CONTRATADA,será providenciada sua 00000000036
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA,bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindo a irregularidade,o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de suaefetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.DA FORMAECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 68, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)   
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP pelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos noAviso
de Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimentodas condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativosoficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastrosserá realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros; 00000000038
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8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimentodessas contribuições. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº

14.133/2021)  
  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$19.665,00(dezenove mil, seiscentos e sessenta
e cinco reais), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos
valores estimados encontram-seno “Documento de Formalização de Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
10. DA ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA (art. 6, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) |

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

10.1.1. A contrataçãoserá atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00—
MATERIAL DE CONSUMO 

[ 11. JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ] 
11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de

dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso | da Lei Federal nº
14.133/2021 e o art. 30, inciso | do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreendeos casos de inexigibilidadee de dispensa 00000000039
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de licitação, deverá ser instruído com os seguintesdocumentos:
1- documento de formalizaçãode demanda e, se for o caso, estudo técnicopreliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;”(Lei Federal 14.133/2021)

“Art. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com os seguintes
documentos:
1- documento de formalizaçãode demanda e, se for o caso, estudo técnicopreliminar, análise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;”(Ato da Mesa Diretora nº 30/2023)

11.2. Considerando também que o presente objeto de contratação é de consumo habitual e não

possui nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o

estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo
para cumprir o comando burocrático, mas que efetivamente não demonstraria a reflexão pretendida

pelo instrumento. 
12. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS

12.1. Apóso início da realização dos fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações
quanto às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal no 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição

do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos
administrativos, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei Federal nº 8.078/1990 Código

de Defesa do Consumidor, normase princípios gerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

Votuporanga, 23 de julho de 2024.

n E

EMA Pujer
ORGE MARTINS NETO

Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio em exercício 00000000040
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSOLICITATÓRIO

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições legais;

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir

|

DESPACHO— PROCESSO Nº 227/2024

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir este processo adminsitrativo.

01. Objeto: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches
para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

02. Unidade: Diretoria Geral Administrativa;

03. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— MATERIAL DE

CONSUMO

04. Valor: R$ 19.665,00 (dezenove mil e seiscentos e sessenta e cinco reais).

Remeta-se ao setor competente para as demais providências.

Votuporanga, 24 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente  

-F430-2N97
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ATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE

DE APOIO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI

FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕESLEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara

Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros.

Art. 2£ Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes servidores

públicos:

|- Maurilo Pimenta de Morais, Matrícula 49-3;

Il- Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

1! - Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV- Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. A Presidência caberá ao primeiro nomeado e, na sua ausência ou

impedimento, ao segundo nomeado.

Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores públicos:

|- Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1;

Il- Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

WI =Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV- Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. Caberá ao primeiro designado substituir o Agente de Contratação, no caso

de ausência ou impedimento do servidor nomeado.

Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação, o servidor público Maurilo Pimenta de

Morais, Matrícula nº 49-3. 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita. 
Praça "Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Art. 58 Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 01, de 09 de janeiro de 2024.

Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 11 de março de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara,

aos 11 de março de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita. 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

urae/ouveroarquivooriginalacesse
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA 
RESOLVE:
HOMOLOGARalicitação relativa ao Processo FEV nº

052/2023 - Edital de Concorrência FEV nº 004/2023, do tipo
menor preço global, referente à contratação de empresa
especializada, com empreitada global de material, mão de
obra e equipamentos, para construção de uma
guarita/portaria, conforme especificações constantes no
referido edital e anexos, cujo objeto licitado foi adjudicado
em favor da empresa Rosales Gomes Construtora Ltda, com
o preço global de R$ 332.041,15 (Trezentose trinta e dois
mil, quarenta e um reais e quinze centavos). O processo
licitatório encontra-se com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da Fundação
Educacional de Votuporanga - Campus Centro (Rua
Pernambuco nº 4.196 - Votuporanga/SP).

Votuporanga, 11 de março de 2024.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti

iretor Presidente    
PODER LEGISLATIVO  

Atos Oficiais  
 

Outros atos oficiais
  

  
  BO prefvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br

 
   

Terça-feira, 12 de março de 2024

Ano IX | Edição nº 2083  
Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 18
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de janeiro de 2023.
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PORTARIA Nº 10, DE 26de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS - GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerandoque o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24dejaneiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021-Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei

Municipal nº 6.947, de 24dejaneiro de 2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26

€

|

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
Documento assinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita.   
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga-sp.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023

VOTUPORANGA Ano VIII | Edição nº 1811

Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

    
A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE
DIRETOR LEGISLATIVO)  Presidente

z 1ºSecretário
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, PublicadoeregistradonaSecretariadeExpedientes,

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ArquivoeApoioaÓrgãosdaCâmara,aos26dejaneirode
LEGAIS, 2023.

Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de MAURILOPIMENTADEMORAIS

2023; DiretorAdministrativoRESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor LUCAS DA SILVA, RG. Nº
29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78,para a Função de
Confiança de Diretor Legislativo, do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entraró em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de

2023.

 
 

DANIELDAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
BO protvotuporanga

votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 15  
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DESPACHO— PROCESSO Nº 227/2024

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA

Declaro, na qualidade de Ordenadorde Despesas da Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, que após pesquisa no banco de dados, constatamos que a

presente contratação não ultrapassará O limite do Artigo 75, inciso Il, da Lei nº
14.133/2021, e, que não haverá Fracionamento da Despesa para aquisição de

bens/serviços da mesma natureza.

Votuporanga, 24 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente / Ordenador de Despesas  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 06/2024.

PROCESSOADMINISTRATIVO:Nº 227/2024.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

OBJETO:
Contratação de empresa para o preparo e fornecimentode lanches para os servidores e vereadores,
com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e

exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 19.665,00

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Até o Dia **/07/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço Global.

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

MODO DE DISPUTA:
A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES. 

junicipal de Votuporanga.    

MXMO-9U23-SA93

ódigododocumento-M2ZTX-
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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu

PRESIDENTE, DIVULGA a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS
ADICIONAIS de eventuais interessados conforme art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, para tal 
fim realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art.
75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023

disponível no link:

https://votuporanga siscam.com br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=AvancadaBid=78&pagina=18Mo
dulo=B&Documento=1108Numeracao=Documento&Numero nicial=308Anolnicial=20238&Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=08n
icistiva=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, de acordo

com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

PORTAL ELETRÔNICO:SCP|- Licitações (votuporanga.sp.gov.br 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação

de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidorese vereadores, com entrega
de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano”, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidasneste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observadasas exigências contidas neste aviso

de contratação direta e seus anexos.

1.3. Alicitação será realizadaem grupo único (LOTE ÚNICO), formado por 03 (três) itens, conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para o LOTE ÚNICO

que o compõe.

1.4. A presente contratação é destinada à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS E

EMPRESASDE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso |, do art. 48 da Lei ComplementarFederal nº 123,

de 14 de dezembro de 2006. 
[ E 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do
Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br, 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de V.  hitps://consulta.siscam.combricamaravotuporanga/documentosiautenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202410:06:00.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

00000000049

PA 00121/2025



   
FI. 46

  

Proc. 227 
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de

Licitação, efetuado no SCPI- Licitações votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSOLICITAÇÃO
ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave

de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do
fornecedor| Fiorilli Software| Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para:

compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br 
 

Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs
  

2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br),antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa

poderão ser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua Venezuela,
nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo

telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras(camaravotuporanga.sp.gov.br-

Qualquer| alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet -

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4. O fornecedor é o responsávelpor qualquertransação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeirosque não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativaou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
ONTRATANTE ou com agente público que
reiro de 2021, da Câmara MuniciERna o          [ de Votuporaná  

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresascontroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissãodetrabalhadores a condições análogas às de escravo oupor contrataçãode adolescentesnos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-

completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
>2Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIAY2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc,
9);e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadasas situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3. INGRESSO NA DISPENSAE ENVIO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento e envio de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição de cada item do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário fim de recebimentode propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

fornecedor. 
01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]   

 

essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamentena execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualqueroutro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. Aapresentaçãodas propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintesdeclarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplementarFederal nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus

anexos.

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta

js termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]Er E SE a

E
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classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociaçãode condições mais vantajosas.

4.2.1, Neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedoresclassificados, respeitada a

ordem de classificação, quandoo primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

contratação.

4.3. Será desclassificadaa proposta vencedora que:

4.3.1, Contiver vícios insanáveis.

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

4.3.4. Não tiver sua exequibilidadedemonstrada, quando exigida pela Câmara Municipal.

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, sendo considerada inexequível a proposta de preços que:

4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõesde propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençõescoletivas de trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço ou em caso da necessidade de   õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-M2TX-MXMO-9U23-SAU3
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderáserajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

4.6.2. Considera-seerro no preenchimento da planilha passível de correçãoa indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificaçõesdo objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no objeto.

4.8. Se a proposta vencedorafordesclassificada,será examinada a proposta subsequente, e assim,

sucessivamente,na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 
 

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor
classificado com a melhor proposta.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; e

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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Público/Celebração de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) -

Pesquisa na Relação de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo(tce.sp.gov.br)

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

htt certidoesapf.apps.tcu.gov.br,   
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.2.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicosoficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

5.3. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçãodos documentosoriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosexigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Documentoassinadodigitalmentenostermosda Resolução
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Dispensa de Licitação.

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabilitado.

5.8. Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente serem enviados via e-mail:

compras(Dcamaravotuproanga.sp..ov.br

5.9. Os fonecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para O envio de documentação

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado1 (uma)vez, por igual período,por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumentoequivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóciosali
estabelecida às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos.

6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
lmente nostermosdi
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6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato. 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramentoda fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará   uveroarquivooriginalacesse
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sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 83º da Lei Federal nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administraçãoà CONTRATADA,além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, é

vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à  uveroarquivooriginalacesse
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimentoprevisto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrerda contrataçãoestão previstas nos anexos a este

Aviso de Dispensa de Licitação. 
ER 8. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/,no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal

Nacional de Contratações Públicas a PNCP -

https://pncp.gov.br,app/editais?q=c%C3%AZmara%20votuporanga&status=recebendoproposta&pag
ina=1 e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçãopoderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedoresinteressados (procedimentodeserto).   da Câmara Municipal di  
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Dispensade Licitação, deverá ser atendido o prazo indicadopelo Agente
competenteda Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste Aviso de Dispensa de Licitação observarão o

horário de Brasília/DF.

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado,atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitaçãoe classificação.

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidadee a segurança da contratação.

8.9. Os fornecedoresassumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

8.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.11.1. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.11.2. ANEXO Il - DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO.

8.11.3. ANEXO IIl- DECLARAÇÕES.

8.11.4. ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA.

8.11.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Votuporanga, 26 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP 

lução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.     
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXill, “a! da Lei Federalnº 14.133/2021) | E

1.1. Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. Do detalhamento da composição do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO UND.|QUANT. M. UNIT. V. TOTAL | 

Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
o1 Recheio: Hambúrguerartesanal de carne 100%| Unidade 990 R$9,50 R$9.405,00

bovina de boa qualidade; Presunto suíno
cozido de boa qualidade; Queijo muçarela de
boa qualidade; Bacon e tomate. 
Pão de batata-frangocom requeijão;

Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gr;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com peito de frango desfiado
temperado e requeijão cremosode boa
qualidadesem amido.

02 Unidade 540 R$9,50 R$5.130,00 
Pão de batata-calabresa com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;

Pesorminimo-tatal,200 grarias) Unidade| 540 R$9,50 R$5.130,00
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com linguiça calabresa desfiada e

requeijão cremoso sem amido de boa

qualidade.

03

      
 Ra : VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$19.665,00    
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,

prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)

2.1. As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal podem se estender por várias horas,
frequentementealém do horário convencional de trabalho. O fornecimento de lanches visa garantir que
os servidores e vereadores mantenham seus níveis de energia e concentração, permitindo uma

participação efetiva durante todo o período das sessões.

2.2. Prover um ambiente de trabalho acolhedor e que atenda às necessidades básicas dos

servidores e vereadores reflete diretamente na qualidade do serviço público prestado. A disponibilidade
de lanches contribui para um ambiente mais agradável e confortável.

2.3. Com a entrega de lanches diretamente no local das sessões, evita-se que os servidores e

vereadores tenham que se deslocar para buscar alimentos, economizando tempo e permitindo que eles

se concentrem integralmente nas atividades legislativas.

2.4. A contratação de uma empresa para a produção e posterior entrega, garante que os lanches
sejam fornecidos de maneira organizada e pontual, com variedade e qualidade adequadas, evitando
problemas logísticos e garantindo que todos tenham acesso ao alimento no momento oportuno.

2.5. A entrega parcelada ao longo de 12 (doze) meses permite um planejamento adequado e

contínuo do fornecimento de lanches, assegurandoqueoserviço seja prestado de maneira constante e

sem interrupções, o que é essencial para a regularidade das sessões.

2.6. Justifica-se também a contratação, o fato de que a Câmara não possui nenhum servidor, com
atribuições de cozinheiro, que possa produzir o objeto desta contrataçãona sede desta Casa de Leis.

2.7. Por fim, em razão de que os servidores que prestam serviços durante as sessões, iniciam em

sua grande maioria a jornada de trabalho a partir das 7h30, tendo apenas o horário do almoço para
realizarem suas refeições, justifica o fornecimento de lanches durante o horário das sessões, que se

iniciam às 18h00. 
3. DA DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.

68, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14,133/2021)

3.1, Tendo em vista que a contratação de uma empresa para fornecimento de lanches durante as

sessões ordinárias da Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir o bem-estar, a

saúde e a produtividade dos servidores e vereadores, além de contribuirpara um ambiente de trabalho
mais organizado e eficiente e considerando o levantamento de mercado e a estimativa do valor da

contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos

do Art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021.
mente nos termosda Res    

Municipalde Votuporanga.
7 TER
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021)

4.1. Da qualidade dos alimentos:

4.1.1. Os lanches fornecidosdevem ser de boa qualidade, frescos e preparados em condições
higiênicas adequadas. Devem atender aos padrões sanitários vigentes e ser aprovados pelos órgãos de

fiscalização competentes.

4.1.2. Todos os lanches devem ser de fabricação diária e entregues em embalagens

adequadas que preservem a sua temperatura e qualidade.

4.2. Da pontualidade:

4.2.1. As entregas devem ser realizadas pontualmente conforme o cronograma estabelecido,
garantindoque os lanches estejam disponíveis antes do início das sessões ordinárias.

4.2.2. A entrega dos lanches deve ocorrer nos dias das Sessões Ordinárias, ou seja, todas as

segundas-feirasdas 16h às 16h30. Em caso de feriado, a entrega deve ser feita no dia útil seguinte.

4.2.3. Os lanches deverão ser entregues na Câmara Municipal de Votuporanga, Rua

Venezuela, nº 3819, Bairro Vila América, Praça Vereador Viana Filho, CEP 15.502-105,Votuporanga-SP.

4.3. Das quantidades:

4.3.1. Durante o período de 01 (um) ano são realizadas aproximadamente46 (quarenta e seis)

Sessões Ordinárias, em que cada Sessão serão entregues 45 lanches. Podendo haver alterações sempre

que solicitado pela Administração.

4.3.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência, as quantidades e tipos de lanches que deverão ser entregues, através de ordem de

fornecimento ou documento equivalente.

4.4. Das restrições alimentares:

4.4.1. Caberá à CONTRATADA oferecer alternativas de lanches para os servidores ou

vereadores que apresentem restrições alimentares, como intolerância à lactose e outras.

4.4.2. Além disso, devem ser fornecidas opções para vegetarianos e veganos, sempre que

solicitado pela Administração.

4.4.3. No caso dos dois subitens anteriores não poderá haver custos adicionais à contratante.  M2TX-MXMO-9U23-SA93
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4.5. Da conformidade legal:

4.5.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo
certidões negativas de débito e outros documentos que comprovema regularidade da empresa perante

os órgãos competentes.

4.5.2. Além disso a contratada também deverá possuir os seguintes documentos atualizados:

a) Alvará de funcionamento da Prefeitura;

b) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA Municipal) ou

pela Vigilância Sanitária Estadual (VISA Estadual); e

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.6. Da subcontratação:

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.7. Da garantia da contratação:

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. [5 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) ]

5.1. Garantir condições de trabalho adequadas, além de também resultar em significativas
economias de recursos financeiros e operacionais para a Administração, garantindo uma gestão mais

eficiente e sustentável dos recursos públicos. 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde

sua inexecuçãototal ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogadoautomaticamentepelo tempo correspondente,anotadas tais

circunstânciasmediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
E01, de 02de fevereirode2021, da CâmaraMunicipalde Votuporan     
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Apósa assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADApara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementarde execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato
ou pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1,A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(Bcamaravotuporanga.sp.gov.br, o qual ficará responsávelpelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraros melhores resultados

para a Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamentodo contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, asituação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras,se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade; 
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6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimentoprovisório,o fiscal designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade daprestação
dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência

da avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestoresefiscais

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: comprascamaravotuporanga.sp.gov.br,O qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualizaçãodo processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamentodo contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando,se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidose aferidos e as eventuais penalidadesaplicadas, devendo constar no cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações;   
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6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicaçãode sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração; e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 62, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14,133/2021) |

7.1, Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento

se dará da seguinte forma:

7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamenteentregues.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentosexigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamentepelo fiscal na data da entrega, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do
fornecimentodos serviços, assegurandoo cumprimento das exigências técnicasestipuladas no contrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.4. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos,
e encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimentoda nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termodetalhado.

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, conformevalor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencieas medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento:O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentementedo percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçãode comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. DA FORMAECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)   
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SPpelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, & 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critériosde habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedorestão previstos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimentodas condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/Ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastrosserá realizada em nome da empresa interessadae de seusócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas  hitps://consultasiscam.combr/camaravotuporangaidocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SAS3
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ao responsávelpela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadasno Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor forafilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimentodessas contribuições. 
9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIIL, alínea “i”, da Lei Federal nº

14.133/2021)
 

9.1. O custo estimadototal da contrataçãoé de R$19.665,00(dezenove mil, seiscentose sessenta

e cinco reais), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos
valores estimados encontram-se no “Documentode Formalizaçãode Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
[10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j", da Lei Federal nº 14.133/2021)|

10.1. As despesas decorrentes da presente contrataçãocorrerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deVotuporanga/SP. cipal de Votuporanga.
E ES    
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10.1.1. A contrataçãoserá atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 —

MATERIALDE CONSUMO 
[ da: JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

11.1, Considerando que a presente aquisição será uma contrataçãodireta realizada por meio de

dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso | da Lei Federal nº
14.133/2021 e o art. 30, inciso | do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

“Art, 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidadee de dispensa

de licitação, deverá ser instruídocom os seguintesdocumentos:
|- documento deformalizaçãode demanda e, se for o caso, estudo técnicopreliminar,análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;”(Lei Federal 14,133/2021)

“Art. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com os seguintes

documentos:
1- documento de formalizaçãode demanda e, sefor o caso, estudo técnicopreliminar,análisede riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;” (Ato da Mesa Diretora nº 30/2023)

11.2, Considerando também queo presente objeto de contrataçãoé de consumo habitual e não

possui nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o

estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo
para cumprir o comando burocrático, mas que efetivamente não demonstraria a reflexão pretendida

pelo instrumento. 
[12. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS a

12.1. Após o início da realização dos fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações
quanto às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal no 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição

do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos
administrativos, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 Código

de Defesa do Consumidor, normase princípios gerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação

direta.    SA93
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1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçãorespectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO II —DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO III — DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTEou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conformeart. 14, IV https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO Ill — DECLARAÇÕES.

1.11. Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais
contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros,
declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando
a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme
modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e em outras
normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramentocontido no art.
93 da Lei Federal nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO III —

DECLARAÇÕES. fã E 2. REGULARIDADE FISCAL:

2.1. Prova de regularidadecom a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federaise à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuiçõessociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de

1991, em vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quealicitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual —através da Certidão Negativa ou Positiva com

efeitos de Negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da FazendaEstadual,
dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão de RegularidadeFiscal

junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - através do

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. reiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporaná

Ta RE
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[ 3. REGULARIDADE TRABALHISTA:

3.1. Declaração que atende ao disposto no artigo7, incisoXXXIII, da Constituição Federal. (ANEXO

Ill— DECLARAÇÕES)

3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidaçãodas Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. 
4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa

licitante. 
5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA / OPERACIONAL:

5.1. Cópia do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura do local onde serão preparados

os alimentos pelo fornecedor.

5.2. Cópia do Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA Municipal) ou
pela Vigilância Sanitária Estadual (VISA Estadual) do local onde serão preparados os alimentos pelo

fornecedor.

5.3. Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) do local onde serão preparados os

alimentos pelo fornecedor.   

essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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“ANEXO Ill - MODELO DECLARAÇÃODE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: ProcessoAdministrativo nº 220/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.      A Empresa: .......iaeses
(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº

portador (a) da Carteira
representante legalo (a) Senhor (a)
de Identidade nº ....... «+ CPF nº DECLARA, para fins do disposto no inciso no

art. 63, I da Lei Federal nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTEOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ

ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

por intermédio de seu  
Votuporanga-SP, ...m. dE ue de 2024. 

Representante legal 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02defevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI FEDERAL Nº

213/9  

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. 
EM CASO NEGATIVO, UTILIZARO MODELO 2. 

MODELO 1  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ., estabelecida na Rua ....... , n£..., Bairro
.. na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº

. carteira de identidade nº........., residentee domiciliado na Rua... n Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA

para os fins de direito, na qualidadede licitante do procedimento cujo objeto é a contratação de empresa para o

preparoe fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período
de 01 (um) ano, conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos — Processo Administrativo 227/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS prevista no
art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social.

     

Votuporanga-SP, .... de 2024.  
Representantelegal

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua. nº... Bairro
..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº
...., Carteira de identidade nº.......... residentee domiciliado na Rua... nº..., Bairro ..... na cidade de....., DECLARA

para os fins de direito, na qualidadede licitante do procedimento cujo objeto é a Contrataçãode empresa para o

preparoe fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período
de 01 (um) ano, conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos— Processo Administrativo 227/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da Lei Federal

n£ 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A PRESENTE DATA.

   
Votuporanga-SP, ............ de............ de 2024.   

Representantelegal  õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADEDE CUSTOS E 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 227/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.

A
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº... Bairro ... na cidade

de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sobo nº...
portador da cédula de identidade nº...., residente e domiciliadona Rua ...., n£...., Bairro ...., na cidade de

....y DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreendea integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 
«de 2024. Votuporanga-SP, . 

Representante legal 
Documentoassinado digital https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO Eu, .. , portador do RG nº » CPF nº

..., DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,
administradoreseafinsda empresa ... inscrita no CNPJ nº o

TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

    
“Lei Federalnº 14.133/2021,de 03/04/2021, art. 14, IV.
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

CONTRATANTEou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou porafinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibiçãoconstarexpressamente do editalde licitação;”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

de ........... de 2024. Votuporanga-SP,    
Declarante da empresa  reinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob on » estabelecida na Rua

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ., brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobonº........, carteira de identidade nº ......... residente e domiciliado na Rua ..., nº..., Bairro
...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os

servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos — Processo

Administrativo nº 227/2024, que indica o seguinte endereço eletrônico:

   

- TELEFONE para contato: para
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de
penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do
endereço eletrônico, providenciandoa confirmação de recebimento, além de informar imediatamente

a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

.. de 2024. Votuporanga-SP, .... 
Representante legal 

Documentoassinado hitps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº estabelecida na Rua ......., Nº...
Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr. . brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº... , Carteira de identidade nº.........., residente e domiciliado na Rua ..., nº...,Bairro
...., Na cidade de ....... , DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEISANOS.
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz( )

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

«.. de ui... de 2024. Votuporanga-SP, ..  
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votupor   
SA93
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| ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: Telefone:

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Banco: Agência: C/Correntenº:

E-mail:
 

  
Ao Setor de Compras/Licitações

Prezados Senhor(a)es:

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara Municipal,

vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como

participanteda Dispensa de Licitação nº 06/2024, Processo Administrativo nº 227/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o contido na Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato

da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável.  
  

100% bovina de boa qualidade; Presunto
suíno cozido de boa qualidade; Queijo
muçarela de boa qualidade; Bacon e

tomate.

   

ITEM DESCRIÇÃO UND. |QUANT.| V. UNIT. V. TOTAL

Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;

q Recheio: Hambúrguer artesanal de carne Unidade 990 R$ ess R$ es

     areinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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Pão debatata- frango com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gr; .: 4 R$ eee R$ cera
Peso mínimo de recheio: 100 gramas; Uidade 540 $ 5

Recheado com peito de frango desfiado
temperado e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

02

rae/ouveroarquivooriginalacesse

9U23-SA93 
Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;

Peso minimo total: 200 gramas; Unidade 540 R$ ec R$ teres
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com linguiça calabresa
desfiada e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

03

     

temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinatu

icareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO    
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ****** (Hertax++*) 

Validadeda proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)

Identificação do RepresentanteLegal da Empresa (Signatário):   
Nome: 

Documento de Identidade nº ; Órgão expedidor: |

CPF/MF nº  
de 2024. hitps:/lconsultasiscam.combr/camaravotuporangaldocumentos/aut 

Assinaturae carimbo do CNPJ
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| ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ]  
OBS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULASGERAIS, UNIFORMES E

PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃODO CONTRATO DEFINITIVO, RECEBERÀ
INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS,VISANDOADEQUAÇÃOÀLEI, AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.
 

  
CONTRATO Nº ***/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 227/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE SI

A CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA... 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastradano CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representadopelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 1º de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos eCivil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga— Microfilme sob o nº 40976,
fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na

.... doravante designado CONTRATADA, neste ato
representada por ... tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº

134/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br, Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18&Mo
dulo=88Documento=1108&Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Anolnicial=20238Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=08TipoAutor=Todos&Autoriald=08In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

       
FE 1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

01, de 02 de fevereiro de 2021,    Câmara Municipal de Votuporanga.

hitps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SAS3
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1.2. Objeto da contratação:

Proc. 227
  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
01

Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
Recheio: Hambúrguer artesanal de carne
100% bovina de boa qualidade; Presunto
suíno cozido de boa qualidade; Queijo
muçarela de boa qualidade; Bacon e

tomate.

Unidade 990 R$ est R$ eee 
02

Pão de batata- frango com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gr;

Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com peito de frango desfiado
temperadoe requeijão cremoso de boa
qualidade sem amido.

Unidade 540 R$ eee R$ teta 
03

 

Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;

Recheado com linguiça calabresa
desfiada e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

  

Unidade

 

540

 

R$ test

 

R$ er

  
1.3. Vinculam esta contratação, independentementede transcriçãocomplementandoo presente

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADAjulgada vencedora do certame.   2. CLÁUSULA SEGUNDA—- MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

E    

areinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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3. CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR:

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,somente os produtos efetivamente entregues, até

o limite do valor global de R$ asiagguncsasaes do  
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídastodas as despesas diretas e indiretas incidentes

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste

contrato.

3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificadode preço referente à hora de serviço

prestado.

3.4. A inadimplência da CONTRATADA,com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,
não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato. 
4. CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO: E

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referente, encontram-se
definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato
decorre. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS:

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(**/**/2024 até **/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentárias quando transgredido exercícioorçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamenteapós sua assinatura. 
6. CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
de 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga.

E

  formaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

locumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: E]

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidasno Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimentodo equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados.  .siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos lanches estimados durante a

vigência deste contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADAfica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenhoena forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindoa legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independente de transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADAéresponsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalizaçãoda Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita.   uver0arquivooriginalacesse

SA93
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9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD:

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidade coma legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais

normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somentepelotempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;   
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADAder causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãose justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“pb”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãosejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 48, da Lei Federal nº 14.133/2021);

ll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Federal nº

14.133/2021); e

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

Documentoassinado digitalmente.
  5 termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.a E az E     
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 87º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA,além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e

e) a implantaçãoou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infraçõesadministrativasna Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizadosos dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
711, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS GARANTIASDE EXECUÇÃO: E]

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: ]

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

| - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pela CONTRATANTE;

Il - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

IH - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

IV - mediante acordo expressoe firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V- unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquertempo, independentede interpelação
ou procedimentojudicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbênciasas obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

sl digh ste! di lução
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salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venhaafalir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquerdas disposiçõeselencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES:

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

E 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
ra Municipal de Votuporanga.   ê 01, de 02de fevereirode2021, daE  

-9U23-SA93
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ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 82º, da Lei Federal nº 12.527/2011c/cart. 7º, 83º, inciso v, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO:

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conformeart. 92,

819, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

E ESESp Usapes ipa e
Representante legal do CONTRATANTE Representantelegal do CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

DS era

Nome:
Doc.:
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO  
[E TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: ***+***
CONTRATADO:*******
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): *******
OBJETO; +

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamentopeloTribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempreatualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazose nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:  areinformeocódigododocumento-M2TX-MXMO-9U23-SA93
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RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura:

-SA93

MXMO-9U23.-

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura:

Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

'00.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

formeocódigododocumento-M2TX-I

 
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura:

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura:

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS(*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:*****x++xs
Nome; *tsseee

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticarein!

Cargo; *eseesee
CPF:

Assinatura:

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202410: 
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstasem atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica. 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votupé reassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO 
DESPACHO

Votuporanga, 26 de julho de 2024.
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A Procuradoria Legislativa

O Presidente da Câmara Municipal de Vouporanga, no uso de suas atribuições
legais, SOLICITA PARECER JURÍDICO da presente Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação nº
06/2024, cujo objeto é a contrataçãode empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os

servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos

 aSiscam.Paraobterinformaçõesst
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE

VOTUPORANGA

PARECER JURÍDICO Nº: 193

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga

REFERENTE AO PROCESSOGERAL Nº 227/2024

ASSUNTO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para

os servidorese vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)

ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência e demais anexos.

VALOR ESTIMADO: R$ 19.665,00 (dezenove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais).

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL: ARTIGO 75, INCISO Il, DA LEI Nº 14.133/2021, ATO DA

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Nº 30/2023.
ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga:

|- DO RELATÓRIO 
00000000099
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Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade a Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para

os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)

ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência e demais anexos.ReferenciaedemaisdhicÃoo.

Consta nos autos os seguintes documentos:

11)

O)

vil)

vil)

 

Documento de Formalização de Demanda;

Documento de Formalização de Pesquisa de Preços;

Despacho do Presidente da Câmara Municipal ao Assessor

Técnico da Administração, solicitando informações sobre a

existência de recursos orçamentários;

Declaração do Assessor Coordenador Técnico da Administração,

informando sobre a existência de recursos orçamentários;

Termo de Referência;

Despacho do Presidente da Câmara Municipal, ao Processo nº

227/2024, autorizando a abertura do processo administrativo;

Ato da Mesa nº 8, de 11 de março de 2024, da Câmara Municipal

de Votuporanga (designa membros da comissão de contratação,

equipe de apoio e agente de contratação) e publicação no Diário

Oficial do Município;

Portaria nº 10, de 26de janeiro de 2023, da Câmara Municipal de

Votuporanga (designação de servidor par atuar como gestor e

fiscal de contratos) e publicação no Diário Oficial do Município;
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IX) Declaração de não fracionamento de despesa;

x) Minuta do Aviso de Dispensa de licitação;

XI) Anexo |- Termo de Referência;

XII) Anexo Il- Documentaçãoexigida para habilitação;

xItl) — Anexo Ill- Declarações;

| XIV) | Anexo IV-Modelo de Proposta;

Xv) | Anexo V- Minuta do Termo de Contrato;

XvI) Despacho do Presidente da Câmara Municipal à Procuradoria

Legislativa, solicitando parecer jurídico.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Legislativa,

para análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art.

| 72, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir

esta Casa de Leis no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É a síntese do necessário.

Passo a análise Jurídica.

|l- DA ANÁLISE JURÍDICA

|1.1- Finalidade e abrangência doparecer jurídico 
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que rea-

lizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da con-

tratação.

$ 1º Na elaboração doparecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administraçãodeverá:

|- apreciaro processo licitatório conforme critérios objetivosprévios

de atribuição de prioridade;

1 - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveisà contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análisejurídica”; (grifo

nosso).

Como se pode observar do dispositivo legal supra, O controle prévio de

IL.Il- Aspectos Gerais da Contratação Direta

Ae
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A Constituição Federal de 1988 desenhou um cenário baseado no

mérito, na eficiência e na legalidade, além de juridicizar a própria moral como

critério regulador das atividades administrativas, resultando em privilegiar institutos

comoa licitação.

Nesse propósito, estatuiu no art. 37, XXI, que “ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, O qual

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveisà

garantia de cumprimento das obrigações”.

Essa disposição constitucional se harmoniza com outrasdiretrizes

constitucionais, como o princípio da isonomia (art. 2º, caput) e com a própria

República, a pressupor igualdade de oportunidades a todos os indivíduos, sem

discriminaçõesdesarrazoadasou privilégios indevidos.

Especificamente no que interessa a este parecer, OS incisos le Il do art.

75 da Lei n. 14.133/2021 dispõem que:

“Art. 75. É dispensávela licitação:

w
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1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de servi-

ços de manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto nº 11.871

de 2023)Vigência

| - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide De-

creto nº 11.871, de 2023)vigência”(grifo nosso).

Para se evitar o “fracionamento” da despesa, a lei trouxe critérios a

serem considerados para se considerar atingido o limite previsto nesses dispositivos,

conforme consta no 8 1º do mesmo artigo 75:

“g 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos | e ll do caput deste artigo, deverão serob-

servados:

1-0 somatório doque for despendido no exercíciofinanceiro pela

respectiva unidade gestora;

1 - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma na-

tureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no

mesmo ramo deatividade”.(grifo nosso).

Finalmente, a Lei determina que as contratações diretas por valor

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
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adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a propostamais

vantajosa.

IL.ll- Avaliação de conformidadelegal

Preliminarmente,convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril

de 2021, ao regulamentaro art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em quea licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais céleree eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 11.871/2023,a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso

de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto,

7
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com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-seem conta o princípio

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do

contrato mais vantajoso para a Administração Pública.

No caso em comento, busca-se a Contratação de empresa para O

preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de

forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

O Estudo Técnico Preliminar deve comtemplar as exigências do artigo

18, |, 8 1º da Lei nº 14.133, de 2022:

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreendidos:
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|-a descrição da necessidade dacontratação fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido;

(..o)
$1º O estudo técnico preliminara que se refere o inciso | do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público;
|| - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a

indicar o seu alinhamento com oO planejamento da

Administração;
HH1 - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia

de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a Administraçãooptar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
vil - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência

técnica, quando for o caso;
vit - justificativas para o parcelamento ou não da

contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidosem termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais efinanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
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XI- contratações correlatas e/ou interdependentes;
xIl- descrição de possíveis impactos ambientaise respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;” (grifo nosso).

No Termo de Referência foi apresentada justificativa com relação a não

elaboraçãode Estudo Técnico Preliminar: “Considerando que a presente aquisição será

uma contratação direta realizadapor meio de dispensa de licitação em razão do baixo

valor, respectivamente, o art. 72, inciso |, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 30,

inciso |, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023, desta Casa de leis

NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar. Considerando também que

o presente objeto de contratação é de consumo habitual e não possui nenhuma

complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que O

estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que

constaria no processopara cumpriro comando burocrático, mas que efetivamente não

demonstraria a reflexão pretendidapelo instrumento.”

No presente caso, não foi apresentado o Estudo Técnico Preliminar, tendo

em vista que no Ato da Mesa nº 30/2023, da Câmara Municipal de Votuporanga que

regulamentou a lei de Licitações, dispõe em seu Anexo |, artigo 30, inciso |, que o

procedimentode dispensa de licitação será instruído, com o documentode formalização

de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar:

“Art. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mí-

nimo, com os seguintes documentos:
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| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo (...)(grifo nosso).

Diante disso, devido ao Regulamento desta Casa de Leis, Ato da Mesa nº

30/2023, da Câmara Municipal de Votuporanga que regulamentou à lei de Licitações

que dispõe em seu Anexo |, artigo 30, inciso |, que O procedimento de dispensa de

licitação será instruído, com o documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, tendo em vista a justificativa apresentada, sobre a

contratação ser de consumo habitual e não possuir nenhuma complexidade técnica ou

operacional para a sua execução, essa Procuradoria entende que não há óbice à

dispensa do respectivo instrumento.

O Termo de Referência deve contemplaras exigências do artigo 6º, XXIII,

da Lei nº 14.133, de 2022:

“prt, 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(.::)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e

elementos descritivos:

a) definiçãodo objeto, incluídossua natureza, os quantitativos, o prazo

do contrato e, sefor o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
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possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todoo ciclo devida

do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execuçãodo objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seuinício

até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

objeto será acompanhadaefiscalizada pelo órgão ou entidade;

9) critérios de medição e de pagamento;

h) formaecritérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documentoseparadoe classificado;

j) adequação orçamentária;"(grifo nosso).

(..:)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser

observadas as exigências do art. 47, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021:

“art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

1 - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;
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H - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamentevantajoso.

5 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

|- a responsabilidade técnica;

! - o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

Hm - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado”(grifo nosso).

(e)

No caso dos autos, o Termo de Referência preencheu os requisitos

| trazidos pela lei.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai

do Documento de Formalização de Pesquisa de Preços, apresenta-se inferior ao

limite estabelecido no artigo 75, inciso IL da Lei nº 14.133/21.

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Leinº

14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros

| previstos em seu 81º:

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatívelcom os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

13
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serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

$ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definido com base no melhorpreço aferidopor meio da utilização dos

seguintesparâmetros, adotadosde forma combinada ounão:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

1 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

1! - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo PoderExecutivo

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

(...)grifo nosso). 00000000112
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No presente caso, conforme Documento de Formalização de Pesquisa

de Preços, para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os

parâmetros previstos no artigo 23, 81º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, foi

preenchido os requisitos exigidos pela lei.

O artigo 75, 83º da Lei nº 14.133 de 2021, trata do aviso dos requisitos

a serem observados por ocasião da elaboração do aviso de dispensa. Conforme

minuta de aviso de dispensa os requisitos se encontram preenchidos.

O artigo 95 da Lei 14.133 de 2021, permite a substituição do

instrumento de contrato na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor (art.

95, |). Vale registrar que o artigo 25, 83º da Lei 14.133/2021 estabelece que todos os

elementos do edital devem ser divulgados.

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras

previstas no artigo 92 e incisos da Lei nº. 14.133/2021, que estabelece as cláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, o anexo em análise, prevê as

seguintes cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:

cláusula referente ao objeto; modelos de execução e gestão contratuais, do valor, do

pagamento, dos prazos, dos recursos orçamentários, das obrigações do contratante,

das obrigações da contratada, das obrigações pertinentes à LGPD, das infrações e

sanções administrativas, das ga rantias da execução, da extinção contratual,dos casos

omissos, das alterações, da publicação, do Foro.
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Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as

exigências previstas em Lei.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital, conforme

determinam os art. 54, caput e 81º,e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório,

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Lei nº 14.133,

de 2021.

Ill- DA CONCLUSÃO 
Em face do exposto, nos termos do artigo 53, caput e 84º, da Lei nº

14.133/2021, e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, essa Procuradoria opina pela

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo.

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.

É o nosso parecer, S.M.J.  00000000114
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Votuporanga,26 de julho de 2024.

j)

cos en
Procuradora Legislativa
OAB/SP 368.365
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 06/2024.

PROCESSOADMINISTRATIVO:Nº 227/2024.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

OBJETO:
Contratação de empresa para o preparo e fornecimentode lanches para os servidores e vereadores,
com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e

exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 19.665,00

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Até o Dia 01/08/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço Global.

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

MODO DE DISPUTA:
A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES. 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

:50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

Jautenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWHT

  

hitps:/iconsulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/document

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202416: 00000000116
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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu

PRESIDENTE, DIVULGA a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS

ADICIONAIS de eventuais interessadosconforme art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, para tal 
fim realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art.
75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023

disponível no link:
i &Mo  

  dulo=88Documento=1108Numeracao=Documento&Numero!nicial=30&Anolnicial
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=08TipoAutor=Todos&Autoriald=08In
iciativa=Nenhumê&NoTexto=false&Assunto=8&Observacoes= e demais legislação aplicável, de acordo

com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

PORTAL ELETRÔNICO: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br 
[E 1. OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação
de empresa para o preparo e fornecimentode lanches para os servidorese vereadores, com entrega
de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano”, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidasneste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

1.2. O Critériode julgamento será o MENOR PREÇO, observadasas exigências contidas neste aviso

de contratação direta e seus anexos.

1.3. A licitação será realizada em grupo único (LOTE ÚNICO), formadopor 03 (três) itens, conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendoo licitante oferecer proposta para o LOTE ÚNICO

que o compõe.

1.4. A presente contratação é destinada à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS E

EMPRESASDE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso |, do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123,

de 14 de dezembro de 2006. 
| 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do
Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br) 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de icipal de Votu jouveroarquivooriginalacesse

05V4-U3UY-JWH1

autenticareinformeocódigododocumento-KH73-

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202416:21:50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de

Licitação, efetuado no SCPI- Licitações votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSO LICITAÇÃO
ELETRÔNICA,no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave
de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do
fornecedor| Fiorilli Software| Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para:

compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br 
Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs
 

  
2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa

poderão ser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua Venezuela,
n£ 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105,junto ao Setor de Compras, ou pelo

telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.b! -

Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet -

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1,4. O fornecedor é o responsávelpor qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participardesta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeirosque não tenham representação legal no Brasil com poderesexpressos para

receber citação e responder administrativaou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

de Votuporanga. ]
F

 
   Documentoassinado digitalmente nos termos daResolução L

EE AE Te T E e T    

ouver0arquivooriginalacesse

U3UY-JWH1

KH73-05V4-l

Jautenticareinformeocódigododocumento

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202416:21:50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturaef

hittps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos;
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadoresa condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentesnos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-seaos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta dapersonalidadejurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-

completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
22Plen%25C3%25Alrio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0); e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3. INGRESSONA DISPENSAE ENVIO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento e envio de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição de cada item do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário fim de recebimentode propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

fornecedor. 
lução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, de Votuporanga.
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindoo direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualqueroutro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposiçõesnelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executaros serviços nos seus termos.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintesdeclarações:

 
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus

anexos.

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindocomo firmes e verdadeiras.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

4,1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta cipal de Votuporanga
SEE  obreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1, Neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quandoo primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

contratação.

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.3.1. Contiver vícios insanáveis.

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

4.3.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Câmara Municipal.

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.4. Quandoo fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, sendo considerada inexequível a proposta de preços que:

 4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumosesalários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatórioda dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõesde propriedadedo

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençõescoletivas de trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço ou em caso da necessidade de  
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que O fornecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderáser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicado pelo Agente de Contratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

4.6.2. Considera-seerro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4,7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificaçõesdo objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no objeto.

4.8. Se a proposta vencedorafor desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim,

sucessivamente,na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observadoo disposto neste Aviso de Dispensa. 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor

classificado com a melhor proposta.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimentodas condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cnijus.br/improbidadeadm/consultar requerido.php;

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União —TCU; e

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento   
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Público/Celebração de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) -

Pesquisa na Relação de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo(tce.sp.gov.br)

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

htt certidoesapf. u.gov.br, 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

5.2,2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,por falta de

condição de participação.

5.2.4. É dever do fornecedor atualizar previamenteas comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(des) válida(s).

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante
apresentaçãodos documentosoriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documentodigital.

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosexigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de  7 Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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Dispensa de Licitação.

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5.8. Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente serem enviados via e-mail:

compras camaravotuproanga.sp.!ov.br

5.9. Os fonecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para o envio de documentação

quando em eventual diligência for solicitada pore-mail. 
6. CONTRATAÇÃO ]

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa deLicitação.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1, Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóciosali
estabelecida às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos.

6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.   elouver0arquivooriginalacesse
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6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedordurante a vigência do contrato. 
7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramentoda fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

7.2.0 fornecedorque cometer qualquerdas infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
  dessobreassinaturaefouver0arquivooriginalacesse
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sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

nãosejustificar a imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, $3º da Lei Federal nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantesou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administraçãoà CONTRATADA,além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, é

vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à   elouveroarquivooriginalacesse
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado,para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçãopreliminar
ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização—PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradascomo ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração PúblicaMunicipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimentoprevisto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.11, As sanções por atos praticados no decorrerda contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso de Dispensa de Licitação. 
8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/,no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP =

https://pncp.gov.br/app/editais?g=c%WC3%A2mara%20votuporanga&istatus=recebendoproposta&pag
in! e encaminhado automaticamente aos fornecedoresregistrados no Sistema de RegistroCadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçãopoderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimentodeserto).   õessobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Dispensade Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente

competenteda Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste Aviso de Dispensa de Licitação observarão o

horário de Brasília/DF.

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado,atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamointeresseda
Administração, o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

8.9. Os fornecedoresassumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda

conduçãoou do resultado do processo de contratação.

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõemoprocesso, prevalecerão as deste Aviso.

8.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.111. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.11.2. ANEXO Il- DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO.
8.11.3. ANEXO Ill —- DECLARAÇÕES.

8.11.4. ANEXO IV— MODELO DE PROPOSTA.
8.11.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Votuporanga, 26 de julho de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipalde Votuporanga/SP 
E 01, de 02defevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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1.1, Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

“o 1.2. Do detalhamento da composição do objeto: 
MEM | DESCRIÇÃO| UND.|QUANT. M. UNIT. V. TOTAL 

Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
01 | Recheio: Hambúrguerartesanal de carne 100%| Unidade 990 R$9,50 R$9.405,00

bovina de boa qualidade; Presunto suíno

cozido de boa qualidade; Queijo muçarela de
boa qualidade; Bacon e tomate. 
Pão de batata- frango com requeijão;

Salgadoassado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gr; ,

02 | peso mínimo de eos 100 gramas; Unidade 50, R$250 Rostiogo
Recheadocom peito de frango desfiado
temperado e requeijão cremosode boa

qualidadesem amido. 
Pão de batata-calabresa com requeijão;

Salgadoassado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas; É

03 | peso mínimo de recheio: 100 gramas; tinidade HO Resiso R$5+130,00

 

Recheadocom linguiça calabresa desfiada e

requeijão cremoso de boa qualidade sem
amido.

     
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$19.665,00     
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,

prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)

2.1. As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal podem se estender por várias horas,

frequentemente além do horário convencionalde trabalho.Ofornecimento de lanches visa garantir que
os servidores e vereadores mantenham seus níveis de energia e concentração, permitindo uma

participação efetiva durante todo o período das sessões.

2.2. Prover um ambiente de trabalho acolhedor e que atenda às necessidades básicas dos

servidores e vereadores reflete diretamente na qualidade do serviço público prestado. A disponibilidade
de lanches contribui para um ambiente mais agradável e confortável.

2.3. Com a entrega de lanches diretamente no local das sessões, evita-se que os servidores e

vereadorestenham que se deslocar para buscar alimentos, economizando tempo e permitindo que eles

se concentrem integralmente nas atividades legislativas.

2.4. A contratação de uma empresa para a produção e posterior entrega, garante que os lanches
sejam fornecidos de maneira organizada e pontual, com variedade e qualidade adequadas, evitando
problemas logísticos e garantindo que todos tenham acesso ao alimento no momento oportuno.

2.5. A entrega parcelada ao longo de 12 (doze) meses permite um planejamento adequado e

contínuo do fornecimento de lanches, assegurando que o serviço seja prestado de maneira constante e

sem interrupções, o que é essencial para a regularidade das sessões.

2.6. Justifica-se também a contratação, o fato de que a Câmara não possui nenhum servidor, com
atribuições de cozinheiro, que possa produzir o objeto desta contratação na sede desta Casa de Leis.

2.7. Por fim, em razão de que os servidores que prestam serviços durante as sessões, iniciam em
sua grande maioria a jornada de trabalho a partir das 7h30, tendo apenas o horário do almoço para
realizarem suas refeições, justifica o fornecimento de lanches durante o horário das sessões, que se

iniciam às 18h00. 
3. DA DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.

6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº14.133/2021)  

3.1, Tendo em vista que a contratação de uma empresa para fornecimento de lanches durante as

sessões ordinárias da Câmara Municipalde Votuporanga é uma medida que visa garantir o bem-estar, a

saúde e a produtividade dos servidores e vereadores, além de contribuirpara um ambiente de trabalho
mais organizado eeficiente e considerando o levantamento de mercado e a estimativa do valor da

contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos
do Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.     https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1
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4.1. Da qualidade dos alimentos:

4.1.1. Os lanches fornecidos devem ser de boa qualidade, frescos e preparados em condições
higiênicas adequadas. Devem atender aos padrões sanitários vigentes e ser aprovados pelos órgãos de

fiscalização competentes.

4.1.2. Todos os lanches devem ser de fabricação diária e entregues em embalagens

adequadas que preservem a sua temperatura e qualidade.

4.2. Da pontualidade:

4.2.1. As entregas devem ser realizadas pontualmenteconforme o cronograma estabelecido,
garantindo que os lanches estejam disponíveisantes do início das sessões ordinárias.

4.2.2. A entrega dos lanches deve ocorrer nos dias das Sessões Ordinárias, ou seja, todas as

segundas-feiras das 16h às 16h30. Em caso de feriado, a entrega deve ser feita no dia útil seguinte.

4.2.3. Os lanches deverão ser entregues na Câmara Municipal de Votuporanga, Rua
Venezuela, nº 3819, Bairro Vila América, Praça Vereador Viana Filho, CEP 15.502-105,Votuporanga-SP.

4.3. Das quantidades:

4.3.1. Durante o período de 01 (um) ano são realizadas aproximadamente 46 (quarenta e seis)

Sessões Ordinárias, em que cada Sessão serão entregues 45 lanches. Podendo haver alterações sempre

que solicitado pela Administração.

4.3.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência, as quantidades e tipos de lanches que deverão ser entregues, através de ordem de

fornecimento ou documento equivalente.

4.4. Das restrições alimentares:

4.4.1. Caberá à CONTRATADA oferecer alternativas de lanches para os servidores ou

vereadores que apresentem restrições alimentares, como intolerância à lactose e outras.

4.4.2. Além disso, devem ser fornecidas opções para vegetarianos e veganos, sempre que

solicitado pela Administração.

4.4.3. No caso dos dois subitens anteriores não poderá haver custos adicionais à contratante. 
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4.5. Da conformidade legal:

4.5.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo
certidões negativas de débito e outros documentos que comprovem a regularidade da empresa perante

os órgãos competentes.

4.5.2. Além disso a contratada também deverá possuir os seguintesdocumentosatualizados:

a) Alvará de funcionamentoda Prefeitura;

b) Alvará Sanitário expedido pela VigilânciaSanitária Municipal (VISA Municipal) ou

pela VigilânciaSanitária Estadual (VISA Estadual); e

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.6. Da subcontratação:

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

formeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1

4.7. Da garantia da contratação:
 

 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
5, DO MODELO DE EXECUÇÃODO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) E

5.1. Garantir condições de trabalho adequadas, além de também resultar em significativas
economias de recursos financeiros e operacionais para a Administração, garantindo uma gestão mais

eficiente e sustentável dos recursos públicos.

  
[6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) ]

6.1. Das condições Gerais de Execução:

“ALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202416:21:50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde

sua inexecução total ou parcial.
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execuçãoserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadastais

circunstânciasmediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
| de Votuporanga.
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escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementarde execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato
ou pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalizaçãocontratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras camaravotuporanga.sp.gov.br o qualficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

6.3.1.2.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamentodo contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal do contratoemitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizaraexecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade;     
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6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, ofiscaldesignado

deverá monitorar constantementeo nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenhoe qualidade da prestação

dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência

da avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores efiscais

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,
Matrícula 52-3, e-mail: compras (camaravotuporanga.sp.gov.br, O qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.4.1.2. O gestor do contratocoordenará a atualizaçãodo processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações;   
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6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração; e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

[7.DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021)|
7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento

se dará da seguinte forma:

7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamenteentregues.

7.1.2, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamentepelo fiscal na data da entrega, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do

fornecimentodos serviços, assegurandoo cumprimentodas exigências técnicas estipuladas no contrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.    isar  õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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todas as ocorrências relacionadasà execuçãodo contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos,
e encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimentodefinitivo.

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitarcorreções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade, será observadoo artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquantoestiver pendente a resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidadecivil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conformeos termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
cipal de Votuporanga.ARENS ouveroarquivooriginalacesse
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liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencieas medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4, Constatando-sea situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindoa irregularidade,o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conformeseção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, medianteaplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentementedo percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.     õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçãode comprovação, por meio de documentooficial, de quefaz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8. DA FORMAE CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamentodo objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SPpelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critérios dehabilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimentodas condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativosoficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes 'cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastrosserá realizada em nome da empresa interessadae de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostasa       
[ “da Resolução nº01, de02 defevereirode 2021,da CâmaraMunicipaldeVotuporanga.
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ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa,a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimentodessas contribuições. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº

14.133/2021)  
  

9.1. O custo estimadototal da contratação é de R$19.665,00(dezenove mil, seiscentose sessenta

e cinco reais), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos
valores estimados encontram-se no “Documentode Formalização de Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
[10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXI, alínea “j!, da Lei Federal nº 14.133/2021) |

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deVotuporanga/SP.  
  https://consultasiscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1
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10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 —

MATERIAL DE CONSUMO 
[aa JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de

dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso | da Lei Federal nº
14.133/2021 e o art. 30, inciso | do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreendeos casos de inexigibilidadee de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintesdocumentos:
1- documento de formalizaçãode demanda e, se foro caso, estudo técnicopreliminar,análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;”(Lei Federal 14.133/2021)

“prt. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com os seguintes

documentos:
4- documento de formalizaçãode demandae, seforo caso, estudo técnicopreliminar,análisede riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo,”(Ato da Mesa Diretora nº 30/2023)

11.2. Considerando também queo presente objeto de contratação é de consumo habitual e não
possui nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o

estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um documentoformal, que constaria no processo
para cumprir o comando burocrático, mas que efetivamente não demonstraria a reflexão pretendida

pelo instrumento. 
12. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS

12.1. Após o início da realização dos fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações
quanto às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal no 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição

do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos
administrativos, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 Código

de Defesa do Consumidor, normaseprincípiosgerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação

direta. aMunicipal de Votuporanga.        
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1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçãono Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantesucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamentono País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçãorespectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO III - DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreendea integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO Ill — DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação, conformeart. 14, IV

Documentoass i h 8 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Mu al de Votuporanga.     
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da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.11. Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais
contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros,
declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereçoseletrônicos, providenciando
a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme
modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e em outras
normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramentocontido no art.
93 da Lei Federal nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO III —

DECLARAÇÕES. 
2. REGULARIDADE FISCAL:

2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de

1991, em vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quea licitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual — através da Certidão Negativa ou Positiva com
efeitos de Negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretariae/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão de Regularidade Fiscal

junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4, Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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[ 3. REGULARIDADE TRABALHISTA: |

3.1. Declaração que atende ao disposto no artigo7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (ANEXOIl- DECLARAÇÕES)

3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. sobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

ções
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4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: |

4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias,

contados da data de abertura da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa

licitante. 
5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA / OPERACIONAL: |

5.1. Cópia do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura do local onde serão preparados

os alimentos pelo fornecedor.

g
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5.2. Cópia do Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA Municipal) ou

pela Vigilância Sanitária Estadual (VISA Estadual) do local onde serão preparados os alimentos pelo

fornecedor.

5.3. Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) do local onde serão preparados os

alimentos pelo fornecedor. 

hitps://consultasiscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/au!
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PALÁCIO8DEAGOSTO    7 ANEXO Ill:MODELODECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 220/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referênciae demais anexos.

A Empresa: ....... a
por intermédio de seu(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº

representante legalo (a) Senhor (a) ..... » portador (a) da Carteira
de Identidade nº DECLARA, para fins do disposto no inciso no

art. 63, | da Lei Federal nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

      
... de 2024. Votuporanga-SP,  

Representante legal   
elouveroarquivooriginalacesse

jaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1
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PALÁCIO8 DE AGOSTO  
ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS E]

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI FEDERAL Nº

213/9

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1.

  
EM CASO NEGATIVO, UTILIZARO MODELO 2. 

MODELO1  A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ., estabelecida na Rua .......| Nº..., Bairro

... na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito noCPF sob o nº
aereas , carteira de identidade nº.......... residentee domiciliadona Rua ..., nº... Bairro... na cidade de ...., DECLARA

para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a contrataçãode empresa para o

preparoe fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período
de 01 (um) ano, conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos — Processo Administrativo 227/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS prevista no
art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social.

  

Votuporanga-SP, ............ de ......... de 2024.   
Representantelegal

MODELO2
A empresa ..... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua. nº... Bairro

, na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr... brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº
.. Carteira de identidade nº. . residentee domiciliado na Rua..., nº..., Bairro... na cidade de....., DECLARA

para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a Contratação de empresa para o

preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período
de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos— Processo Administrativo 227/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da LeiFederal
nº 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A PRESENTE DATA.

   
Votuporanga-SP, ... « de... de 2024.   

Representantelegal    õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

=KH73-05V4-U3UY-JWH1

formeocódigododocumento
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PALÁCIO8DEAGOSTO  
 

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS E

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 227/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.

A
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

A empresa...... inscrita no CNP) sob o nº ., estabelecida na Rua , nº... Bairro... na cidade

de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº...,
portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº... Bairro ...., na cidade de

.... DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

   

Votuporanga-SP, ............ de .. .... de 2024.   
Representante legal   jouveroarquivooriginalacesse

U3UY-JWHT

7/202416:21:50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/
/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
Eu, .. portador do RG nº ., CPF nº

. ..., DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUMdos sócios, diretores,

administradoreseafinsda empresa. , inscrita no CNPJ nº... ey
TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
que impeça de contratar conformeprevisão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

  
“Lei Federal nº 14.133/2021,de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participarda execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTEou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parenteem linha reta, colateralou porafinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibiçãoconstarexpressamente do edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipalde Votuporanga/SP,além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

«. de 2024. Votuporanga-SP, ...  
Declarante da empresa de Votuporanga. istemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

icareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
 A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº , estabelecida na Rua ......., N

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. . brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o nº carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº... Bairro
...., Na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os

servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos — Processo

Administrativo nº 227/2024, que indica o seguinte endereço eletrônico:

  
   

- TELEFONE para contato: para
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de

penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do
endereço eletrônico, providenciandoa confirmaçãode recebimento, além de informar imediatamente

a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

.. de 2024. Votuporanga-SP, .... 
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos

  JWH1

KH73-05V4-U3UY-.

:50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

autenticareinformeocódigododocumento-

https:/lconsulta.siscam.combr/camaravotuporangaldocumentos)
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO  [E ANEXO Ill - DECLARAÇÃOQUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS

   A empresa ...... inscrita no CNPJ sob onº ., estabelecida na Rua ......., nº...
Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ., brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº........ , carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua... nº...., Bairro
...., Na cidade de ......., DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEISANOS.
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz()
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

.. de 2024. Votuporanga-SP, ......... AB ssa 
Representante legal  ja/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202416:21:50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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PALÁCIO8 DE AGOSTO

E ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA |

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: Telefone:

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Banco: Agência: C/Correntenº:

E-mail:
 

  
Ao Setor de Compras/Licitações

Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhor(ajes:

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara Municipal,

vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como

participanteda Dispensa de Licitação nº 06/2024, Processo Administrativonº 227/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o contido na Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato

da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais legislaçãoaplicável. 
ITEM DESCRIÇÃO UND.| QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
Recheio: Hambúrguer artesanal de carne
100% bovina de boa qualidade; Presunto
suíno cozido de boa qualidade; Queijo
muçarela de boa qualidade; Bacon e

tomate.

o1 Unidade 990 R$ tarte R$ ese

         
(701, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.     

jaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1
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PALÁCIO8 DE AGOSTO

Pão de batata- frango com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimototal: 200 gr; . RR R$ cos

2 Peso mínimo de recheio: 100 gramas; Unidade 540 R$ 5

Recheado com peito de frango desfiado
temperadoe requeijão cremoso de boa
qualidade sem amido.

Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;

03 Peso mínimo total: 200 gramas; Unidade 540 R$ eee R$ teres
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com linguiça calabresa
desfiada e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ****** (+rxtst+)

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)

Identificaçãodo RepresentanteLegal da Empresa (Signatário):

F — —- — 1

|

Nome: |

| Documento de Identidade nº ; Órgão expedidor: |

| l

| CPE/ME nº |
|

PE e

aeee de. de 2024.

|  
Assinatura e carimbo do CNPJ   jouver0arquivooriginalacesse

https://consultasiscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWHT
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PALÁCIO8DEAGOSTO  

ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO | 
OBS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULASGERAIS, UNIFORMES E

PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃODO CONTRATO DEFINITIVO, RECEBERA
INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS,VISANDOADEQUAÇÃOÀ LEI, AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.  

CONTRATO Nº ***/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSOADMINISTRATIVONº 227/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastradano CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representadopelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para O período de 1º de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga—Microfilme sobo nº 40976,
fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº. ., sediado(a) na

em .. creo doravante designado CONTRATADA, neste ato
representada por ..... tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
134/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br,Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo

dulo=8&Documento=1108Numeracao=Documento&NumeroInicial=308Anolnicial=20238&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=08In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

     
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: E]

1.1. Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.    https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWHT
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND.|QUANT. M. UNIT. V. TOTAL 
Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
Recheio: Hambúrguer artesanal de carne . EE EO
100% bovina de boa qualidade; Presunto Unidade 990 R$ R$

suíno cozido de boa qualidade; Queijo
muçarela de boa qualidade; Bacon e

tomate.

01 
Pão de batata- frango com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gr;

Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com peito de frango desfiado
temperado e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

02 Unidade| 540 RS eres R$ ee

50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWHT

  
Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com linguiça calabresa
desfiada e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

  
03 Unidade 540 R$ reter R$

        
1.3. Vinculam esta contratação, independentementede transcriçãocomplementandoo presente

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADAjulgada vencedora do certame.

https://consultasiscam.com.br/camaravotuporanga/docume: 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: a

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observaçãoe recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202416:21

ereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga. ]

Ravi o E     
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PALÁCIO8DE AGOSTO  
3. CLÁUSULA TERCEIRA—DO VALOR: ]

3.1. A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,somente os produtos efetivamente entregues, até

o limite do valor global de R$ . ( asrende 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste

contrato.

3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificadode preço referente à hora de serviço

prestado.

3.4. A inadimplência da CONTRATADA,com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,
não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato. 
4. CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO: ]

istemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

areinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1

  4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referente, encontram-se
definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre.

  
[E 5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS: a

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(**/**/2024 até **/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentárias quando transgredidoexercícioorçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamenteapós sua assinatura. 
6. CLÁUSULA SEXTA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: E hitps://consultasiscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/a

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias

vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO
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7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidasno Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução
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7.14, A CONTRATANTEnão é obrigada a utilizar a totalidade dos lanches estimados durante a

vigência deste contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo, como exclusivamente seus, Os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenhoe na forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, O objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.
 

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independente de transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE,por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADA éresponsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita.
Municipal de Votuporanga.
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E 9. CLÁUSULANONA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD: ] 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em

conformidade coma legislação vigentesobre Proteçãode Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade.(art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhosetratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuaisdados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS: E]

10.1. Comete infração administrativa,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãosem

motivo justificado;

e) apresentar documentaçãofalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;  
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADAder causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que nãose justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei Federalnº 14.133/2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas
“p”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 8 48, da Lei Federal nº 14.133/2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “or Mer

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Federal nº

14.133/2021);é

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 872, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, e

e) a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

 10.7. Os atos previstos como infraçõesadministrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADApoderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWHT
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizadosos dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
Ê 11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS GARANTIASDE EXECUÇÃO: É

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
| 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: |

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentedeprocedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

1 - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE;

1 - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

HI - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquertempo, independente de interpelação

ou procedimentojudicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbênciasas obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

L ã “de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga.
KR Mi y Ro        nado digit  
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salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquerdas disposiçõeselencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos.

 

  
E 14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES: i

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14,133/2021).

(consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1

  14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: |
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ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021e ao art.
8º, 82º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO: |

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contratoque não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

818, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].  aa MD
Representante legal do CONTRATANTE Representantelegal do CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2-...
Nome:

Doc.: Doc.: 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporant  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1
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CONTRATANTE: *******
CONTRATADO:****+"*
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): *****=*
OBJETO: *eeee*

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,

em consonânciacomo estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processoaté seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer odireito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃOENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF: 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.              
 

 

 

temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

areinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1

    

 

nitps://consultasiscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202416:21:50.Sist

00000000163

PA 00121/2025



 
FI. 160
Proc. 227

   
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO  
RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃ!  
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
EPE:

Assinatura: 
GESTOREFISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras,Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura: 
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Tipo de ato sob sua responsabilidade:****% kk see
Nome: eee
Cargo: *eeesese
CPF:
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
(*)- O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorridopara
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica. 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-KH73-05V4-U3UY-JWH1

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem26/07/202416:21:50.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO 
EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA Nº 06/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº
3819, bairro Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 49.677.917/0001-14,por meio do seu PRESIDENTE, em conformidade com art. 75,

inciso Ile art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a MANIFESTAÇÃODE INTERESSE

em OBTER PROPOSTASADICIONAIS para a contratação de empresa para o preparo e fornecimento de
lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos,
podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no PRAZO DE 3 TRÊS) DIAS ÚTEIS,

a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

«Até o dia 01/08/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no

seguinte link:

PORTAL ELETRÔNICO:SCP!- Licitações (votuporanga.sp.gov.br

O Edital/Termode Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal

de Votuporanga: www.camaravotuporanga.sp.gov.br

As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI - Licitações

votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital/Termo de Referência da

Dispensa poderão ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua
Venezuela, nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de

Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico
compras(camaravotuporanga.sp.gov.br- Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da

Internet - www.camaravotuporanga.sp.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) da Câmara Municipal de Votuporanga, não

cabendoao provedor do Sistema ou a Câmara Municipal qualquer responsabilidadepor eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Votuporanga, 26 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

-V619-WJP5-717Y-6TGC
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Segunda-feira, 29 de julho de 2024

Ano IX | Edição nº 2176      
EXTRATO DE AVISO DE DISPENSANº 06/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,

localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro
Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP -
Cep.: 15,502-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
49.677.917/0001-14,por meio do seu PRESIDENTE, em
conformidade com art. 75, inciso Il e art. 75, 8 3º da Lei

Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em OBTER
PROPOSTAS ADICIONAIS para a contratação de empresa
para o preparo e fornecimento de lanches para os
servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada
pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e demais anexos, podendo eventuais
interessados apresentarem Proposta de Preços no PRAZO

DE3(TRÊS)DIASÚTEIS, a contar desta Publicação,
oportunidade em que a administração escolherá a proposta
mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE

PREÇOS:
* Até o dia 01/08/2024 às 23h59s (horário de

Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link:

PORTAL ELETRÔNICO:
r ov.br

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará
disponível no Site Oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga: www.camaravotuporanga.sp.gov.br
As empresas interessadasdeverão solicitar a chave de

acesso do sistema SCP icitações
(votuporanga.sp.gov.br), antes do envioo da proposta de

preço.
Maiores informações e esclarecimentosa respeito do

presente Edital/Termo de Referência da Dispensa poderão
ser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de
Votuporanga/SP, na rua Venezuela, nº 3819, bairro Vila
América - Votuporanga/SP - Cep.: 15.502-105, junto ao
Setor de Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou,

ainda, pelo correio eletrônico
n - Qualquer

alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet
-WWWcamaravotuporanga.sp.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante no SCP| -

Licitações(votuporanga.sp.gov.br)da Câmara Municipal de
Votuporanga, não cabendo ao provedor do Sistema ou a

Câmara Municipal qualquer responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

Votuporanga, 26 de julho de 2024.
DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga

SCPI - Licitações

    
BRO pretvotuporanga

votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 13
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Ultimootuaização29/07/2024

Local: Votuporenga/SP— Órgão: VOTUPORANGA CAMARA MUNICIPAL Unidadecompradora:1 - CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

Modalidadeda contratação: Dispensa Amparolegal: Lei 14133/2021, Art 75.1! Tipo: Ato que autorizaa ContrataçãoDireta Modo de Disputa: Não se aplica.

Registro do preço: Não

Data de divulgaçãono PNCP:29/07/2024— situação: Divulgadano PNCP  IdcontrataçãoPNCP: 49677917000114-1-000008/2024— Fonte:Florili Software 
 Objeto:

Contrataçãode empresapara o preparo e fornecimento de lanches para os servidorese vereadores. com entrega de forma parcelada pelo período de OL (um) ano,

Informaçãocomplementar:

  esa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com

estabelecidas nestoAviso de Dispensade Licitaçãoe seus anexos.

 Oobjeto dapresente dispensa é a escolha da propostamais vantajosapara a “Contratação de em

entrega de forma parceladapelo periodo de OI (um) ano”, conforme condições, quantidades e exigência

    
 ltens Arquivos — Histórico

Número + Descrição : Quôntidade Valorunitárioestimado - Valor totalostimado » Detalhar:

1 tatoo! 1 R$ig6s500 R$ 1965500 o

Edi | dáde tios ema| 4 >

4 NACIONAL Criado pelaLeinº14133/21,oPortal Nacional do Contratações Públicas (PNCP)éoNAO Pee te O TRC EosER RAa feet
AQUI: or ProaReoito

É geridopelo Comité Gestorda Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiadodeliberativo com suas atribuições
ES tee qro DER Re e pe(9

fofa NaaReee TRLE TRUE ro TA topopeLEADseo DURO fo

PVEemo peteefe prtoEaefo PenpUA
PNCP por força da Lei nº 14133/2021são de estrila responsabilidadedos órgãos e entidades contratantes,

EO
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GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - ME
CNPJ nº 24.929.702/0001-12/ Insc. Estadual nº 718.160.335.119

Rua Pernambuco, 2865 — Patrimônio Novo / CEP. 15.500-006 - Votuporanga-SP
Tel: 17 3423 1898 / Fax: 17 3421 5285

PROPOSTA COMERCIAL

GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - ME
CNPJ nº 24.929.702/0001-12 / Insc. Estadual nº 718.160.335.119
Rua Pernambuco, 2865 — Patrimônio Novo / CEP. 15.500-006 - Votuporanga-SP
Tel: 17 3423 1898/ Fax: 17 3421 5285
Banco: BRADESCO Agencia: 0025 Conta Corrente: 222112-8
E-mail: pani.kipao(Qgmail.com

Ao Setor de Compras/Licitações

Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhor(a)es:

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara

Municipal, vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar

a nossa proposta como participante da Dispensa de Licitação nº 06/2024,

Processo Administrativo nº 227/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos

os termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o contido na Lei Federal nº

14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais

legislação aplicável.  
 

ITEM| DESCRIÇÃO UNID. QUANT. |V. VALOR

UNIT. TOTAL

01 Salgado tipo hambúrguerassado, Peso| Unid. 990 9,50 9.405,00

mínimo total: 200 gramas. Recheio:

Hambúrguer artesanal de carne 100%

bovina de boa qualidade, presunto

suíno cozido de boa qualidade, queijo

muçarela de boa qualidade, bacon e

tomate
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GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - ME
CNPJ nº 24.929.702/0001-12/ Insc. Estadual nº 718.160.335.119

Rua Pernambuco, 2865 — Patrimônio Novo / CEP. 15.500-006 - Votuporanga-SP
Tel: 17 3423 1898/ Fax: 17 3421 5285 

02 Pão de batata- frango com requeijão
Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gr;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com peito de frango
desfiado temperado e requeijão

nid. 540 9,50 5.130,00 
03 Pão de batata- calabresa com

requeijão;
Salgado assado tipo pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com linguiça calabresa
desfiada e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido  

nid 540 9,50 5.130,00

      
 

Valor Total da Proposta: R$ 19.665,00 
Validade da proposta: 60 dias

GLEISON DE OLIVEIRA LOPES, nascido aos 02/04/1983, portador do RG n.º 44028855-1 SSP-SP,
inscrito no CPF n.º 222816298-13, residente e domiciliado na Rua José Sanches Peres, 3108,São
João na cidade de Votuporanga SP 15501-210, pani.kipao(Dgmail.com, 17 3423-1898/3421-5285

Votuporanga-SP, 30 de julho de 2024.

GLEISON DE
OLIVEIRA LOPES:

22281629813

JAsihádodigtaimento por GLEISONDE OLIVEIRA

LOPES:22261629813DN-G=BR, O=ICP-Brasi, QU=AC SOLUTI Mulipiav5,
OU=08981461000102,OU=Prosencial,OU=CerticadoPF
'A1, ONGLEISONDE OLIVEIRA LOPES:22201620813.
Ratão; EU souo autor deste documento

   

GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA -ME

Gleison de Ol iveira Lopes
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PADARIATEMPÃO VOTUPORANGA LTDA

CNPJ: 04.395.249/0001-02

1.E. 718.107.141.119

AV. ANTONIO AUGUSTO PAES, 4222 — VILA

PAES- VOTUPORANGA-SP— CEP: 15500-110

FONE 17 99636-3682

E-MAIL: tempao060Qgmail.com

| ! S

| leo

ANEXO IV - PROPOSTA

 
A PADARIATEMPÃO VOTUPORANGALTDA, CNPJ nº 04.395.249/0001-02— L.E. 718.107.141.119,

com sede na AV. ANTONIOAUGUSTO PAES, 4222 — VILA PAES - VOTUPORANGA-SP— CEP 15500-110, por
intermédio de sua representantelegal a Sra LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIOportadora da cédula
de identidade RG nº 21.997.610-7-SSPSP,e do CPF nº 070.547.178-05.

Ao Setor de Compras/Licitações
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhorla)es:

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por

essa Câmara Municipal, vimos perante o Sr. Agente de Contratação,

tempestivamente, apresentara nossa proposta como participante da Dispensa

de Licitação nº 06/2024, Processo Administrativo nº 227/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos

que conhecemos os termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o

contido na Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27

de dezembro de 2023 e demais legislaçãoaplicável.
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CNPJ: 04.395.249/0001-02

LE. 718.107.141.119

FONE 17 99636-3682

E-MAIL: tempao0600gmail.com 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V.UNIT | V.TOTAL 

01

Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
Recheio: Hambúrguerartesanal de carne
100% bovina de boa qualidade; Presunto
suíno cozido de boa qualidade; Queijo
muçarela de boa qualidade; Bacon e

tomate.

Unidade 990 R$ 7,48 R$ 7.405,20 
02

Pão de batata- frango com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimo total: 20C gr;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com peito de frango desfiado
temperado e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

Unidade 540 R$7,48 R$ 4.039,20 
03

 

Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;

Recheado com linguiça calabresa
desfiada e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

 

Unidade

 

540

 

R$7,48 R$ 4.039,20

  
 SESSENTA CENTAVOS)

    
Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das

propostas)
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PADARIATEMPÃO VOTUPORANGA LTDA

CNPJ: 04.395.249/0001-02

1.E. 718.107.141.119

AV. ANTONIO AUGUSTO PAES, 4222 —VILA
PAES — VOTUPORANGA-SP— CEP: 15500-110

FONE 17 99636-3682

E-MAIL: tempao060Ogmail.com 
Dados bancários: SICOOB CREDILIDERAG 3319 C/C 4843-7;

LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO portadora da cédula de identidade RG nº 21.997.610-7-SSPSP,e do
CPF nº 070.547.178-05, DATA DE NASCIMENTO 24/09/1972 -AV. ANTONIO AUGUSTO PÃES, 4222 —VILA PAES

-VOTUPORANGA-SP-CEP 15500-110-FONE 17 99636-3682-e-mail:tempao060Egmail.com.

VOTUPORANGA-SP,01 DE AGOSTO DE 2024 
)

]

BETARBÉLI VIEIRA CRESCENCIOLUC &
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Improbidade Administrativa e IMmelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/08/2024 às 08:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 04.395.249/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66AC.C893.7AE0.7571 no seguinte endereço: https://mwwcnjjus.br/improbidade adm/autenticarcertidao.php

Gerado em: 02/08/2024 as 08:52:51 CONSELHO NACIONALDE JUSTIÇA Página 11
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/08/2024 às 08:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 070.547.178-05.

A condenação por atos de improbidadeadministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidadeacesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66AC.C863.3EFC.D523 no seguinte endereço:https://www.cnjjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 02/08/2024as 08:52:03 CONSELHONACIONALDE JUSTIÇA Página 11
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente coma apresentaçãodo CPF)

Nome completo: LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO

CPF: 070.547.178-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:55:57 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/£?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: 01M2020824085557

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: PADARIATEMPAO VOTUPORANGALTDA

CPF/CNPJ: 04.395.249/0001-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçãopública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:54:53 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidadedas informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: KL5M020824085453

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.
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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentaçãodo CPF)

Nome completo: LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO

CPF/CNPJ: 070.547.178-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:55:41 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: SOTA020824085541

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento. 00000000179
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TribunaldeContas

doEstadodeSãoPaulo

CERTIDÃODEAPENADOS

OTribunaldeContasdoEstadodeSãoPauloCERTIFICAque,de.acordocomseusassentamentos,ressalvando-seosatosque
sobrevenhamaestapesquisa,NÃOconstam,atéapresentedata,02/08/2024,às08h57,IMPEDIMENTOSDE

LICITAÇÃO/CONTRATO/CHAMAMENTOPÚBLICO/CELEBRAÇÃODEPARCERIArelacionadosaoCNPJ04.395.249/0001-02informado.

 

Estedocumentofoicel

 

Paraconferência:

acesseositehttps:/lwww4.tce.sp.gov.br/apenados/publicoeinformeocódigo:d9f41e53-b2bc-4218-b0d9-28b099513fc2

ouacesseutilizandooQRCode

 

 

  
 

Av.RangelPestana,315-Centro-SP-CEP01017-906Página:1de1

Telefone:(11)3292-3266www.tce.sp.gov.br
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TribunaldeContas

doEstadodeSãoPaulo

CERTIDÃODEAPENADOS

sobrevenhamaestapesquisa,NÃOconstam,atéapresentedata,02/08/2024,

às

08h57,

IMPEDIMENTOSDE

LICITAÇÃO/CONTRATO/CHAMAMENTOPÚBLICO/CELEBRAÇÃODEPARCERIArelacionadosaoCPF070.547.178-05informado.

 

Estedocumentofoicertificadodigitalmenteeéválidoaté02/08/2024,às08h57.

Paraconferência:

acesseositehttps:/lwww4.tce.sp.gov.br/apenados/publico

einformeocódigo:0eabdal3-9101-4414-b340-21€534746e0b

indooQRCode

 

 
 

  
 

Av.RangelPestana,315-Centro-SP-CEP01017-906

Telefone:(11)3292-3266www.tce.sp.gov.br

Página:1de1
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Cláusula segunda: A vista da modilica:ção ou:

seguinte redação

Parágrafo t: A sociedade
VOTUPORANGA LTDA M

18.800-H2-Votuporanga. Reara São Paulo

        o.006vinte mil reais). dividido em 20.0006uinte uni)
nte megralizadas em moeda corrente do pais, pelos

  O expital social de R$ 2

cotas de R$ 1,00(um rea) cada colo.
sócios
   
 

BETARELLI VIEIRA FS 600 cotas R$ 19.600,00
AQ cotas R$ . 400,00

20.000 cotas R$ 20.006,00

98% LUCI      COMERCO VARE, DE PRODUTOS DE PADARIA E DE CONFETPARS:

Parâgealo 4: A sociedade imeiou suas atiy udades vm 02 de ABRIL de 2001, e seu prazo de    
  ou transfendas q terceiro:

e ps pie
 

  
alteração contratual perunente

Parágrafo 6: A responsabilidade do cad ao valor de suas cotas. mas todos

respondem solidariamente            pela intes à  

LECIENE BETARELLI VIEIRA,
me empresarial, vedado, no entanto,

em favor de qualquer dos
e. sem autorização do

 Parágrafo 7: A administração da

com poderes c ambições de gerém
em atividades estranhas ao interesse so:

emtistas ou de terceiros, bzut como onerar ou a

outro soci.

 
  

   
 

 Parágrafo 8: Ac temia
contas jusuilicad:
patrimonial e d

os lneras ou perdas à

        a elaboração do inventário. de balanço
dcius. na proporção de suas cotas. 

Parágrato 9: No
sobre as coutas e dos

1óemino do exercicio social os sócios deliberarão
«ão foro

                 .
a mimA apresentada.a
“com o onginaldo que

E
TABELÃODEROTAS

 

 EmContra. Rua Tietê, 3456-Emeinsnene
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Parágrnto T0:A sociedade poderá a qualquer den, abrir ou fe  her filial og ou à dependência. mediante alteração contratualassinada por tode     s OS Sácios

Parágrato 11:0s sócios pox Utada mensal. a título de “pra
labore”. observadas as dispo  

   ou inexisindo interesse destes ou
do e liquidado com base na
À em balanço especinlmente    suuação patrimonio! da so

levantado.

O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em c ade vc resolva em relação a

seu sócio.

Parágrafo 13:0 administrador declara. sob as per

administração iedade. nor te

 à impedido de exercera
denação criminal ou por se   especial    

ou por crime falimentar. d o a ou subomo.  úilya nom        
      

 Paráprafo 15: Fica císitoo foro de Votuporança

eobrigações resultantes deste contrato. /
“a

H

                    

arem

atbdisos E
crescencio —Vim2       

Sa IA BEN   GOYNRBANLob

  sterannhas
5       LONASOULISiad

O3SVION              tiros
É Simone
RG 2387342748

sasnfinopaDopJob
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       GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

sÃO SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO
JUNTACOMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO UA

re JUCESP
DO ESTADO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

AÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL" E
NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORM,

ÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇ;

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOSDOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOSREALIZADOS,SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADEINFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTERO HISTÓRICO COMPLETODA EMPRESA, CONSULTEA FICHA CADASTRALCOMPLETA.

PADARIATEMPAOVOTUPORANGALTDA.
TIPO: SOCIEDADE LIMITADA(M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35216887088 17/04/2001 02/08/2024 09:25:21

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃOESTADUAL

02/04/2001 04.395.249/0001-02    ||
LOGRADOURO:AV ANTONIOAUGUSTO PAES NÚMERO: 4.222 
BAIRRO: VILA PAES COMPLEMENTO: 

   
MUNICÍPIO: VOTUPORANGA CEP: 15500-112 UF: SP         
LUCIENE BETARELLI VIEIRA, RAÇA/COR:NÃO DECLARADA, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CPF: 070.547.178-05,RG/RNE: 219976107 - SP,

RESIDENTE À RUA NASSIF MIGUEL, 275, POZZOBOM,VOTUPORANGA- SP, CEP 15503-022, NA SITUAÇÃODE SÓCIOGERENTE, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 19.600,00

MARIA BENEDUZI CRESCENCIO,RAÇA/COR:NÃO DECLARADA. NACIONALIDADEBRASILEIRA,CPF: 289.002.158-09,RG/RNE: 295449858 - SP,

RESIDENTE À RUA NASSIF MIGUEL, 275, POZZOBON,VOTUPORANGA- SP, NA SITUAÇÃODE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA

SOCIEDADE DE $ 400,00  
  

NUM.DOC: 073.329/01-0 SESSÃO: 26/04/2001 
ALTERACAODE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

   
DocumentoGratuito Página 1 de 2

Proibidaa Comercialização
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EL 182 
  REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PEDRO WALDECICRESCENCIO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,RAÇA/ PENA?

DECLARADA,, CPF: 084.459.448-92,RG/RNE: 13116253 - SP, RESIDENTE À RUA HAROLDOPIMENTAMENITTI, 239, SANTA

AMELIA, VOTUPORANGA- SP, CEP 15500-000, NA SITUAÇÃODE SÓCIO GERENTE, ASSINANDOPELA EMPRESA, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE $ 19.600,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADELUCIENEBETARELLI VIEIRA, NACIONALIDADEBRASILEIRA, RAÇA/COR:NÃO DECLARADA, CPF:

070.547.178-05,RG/RNE: 219976107- SP, RESIDENTE À RUA NASSIF MIGUEL, 275, POZZOBON,VOTUPORANGA- SP, CEP

15500-000, NA SITUAÇÃODE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADEDE $ 400,00.

ADMITIDO MARIA BENEDUZICRESCENCIO,NACIONALIDADEBRASILEIRA, RAÇA/COR:NÃO DECLARADA., CPF:289.002.158-09,
RGIRNE: 295449858- SP, RESIDENTEÀ RUA NASSIF MIGUEL, 275, POZZOBON,VOTUPORANGA- SP, NA SITUAÇÃODE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE $ 400,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. ANTONIOAUGUSTOPAES, 414, VILA PAES, VOTUPORANGA- SP, CEP 15500-000.

 
INCLUSÃO DE CNPJ 04.395.249/0001-02  
ALTERACAODE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

RETIRA-SE DA SOCIEDADEPEDRO WALDECICRESCENCIO,NACIONALIDADEBRASILEIRA, RAÇA/COR:NÃO DECLARADA.
CPF: 064.459.448-92,RG/RNE: 13116253 - SP, RESIDENTE À RUA HAROLDO PIMENTA MENITTI, 239, SANTAAMELIA,

VOTUPORANGA- SP, CEP 15500-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDOPELA EMPRESA.

REMANESCENTEMARIABENEDUZICRESCENCIO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,RAÇA/COR:NÃO DECLARADA, CPF:

289.002.158-09, RG/RNE: 295449858- SP, RESIDENTE À RUA NASSIF MIGUEL, 275, POZZOBON,VOTUPORANGA- SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE $ 400,00.

ADMITIDO LUCIENE BETARELLIVIEIRA, NACIONALIDADEBRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA,,CPF: 070.547.178-05,
RG/RNE: 219976107- SP, RESIDENTEÀ RUA NASSIFMIGUEL, 275, POZZOBOM, VOTUPORANGA- SP, CEP 15503-022, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE,ASSINANDOPELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE $ 19.600,00.  
ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV ANTONIOAUGUSTOPAES, 4.222, VILA PAES, VOTUPORANGA- SP, CEP 15500-112.

CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ.  
 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35216887088
DATA DA ÚLTIMAATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 02/08/2024            | Ficha CadastralSimplificada. Documentocertificadopor JUNTA COMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO.A Junta

| Comercialdo Estadode São Paulo, garantea autenticidadedeste documentoquando visualizadodiretamenteno portal
|“ vnww jucespontine.sp.gov.brsob o númerode autenticidade244080860,sexta-feira,2 de agosto do 2024 às 09:25:21

documento.
digitalmente
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PADARIATEMPÃO VOTUPORANGA LTDA

CNPJ: 04.395.249/0001-02

1.E. 718.107.141.119

AV. ANTONIO AUGUSTO PÃES, 4222 — VILA

PAES — VOTUPORANGA-SP— CEP: 15500-110

FONE 17 99636-3682

E-MAIL: tempao060Ogmail.com

ANEXO II
DECLARAÇÕES

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 220/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para
os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01
(um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo
de Referência e demais anexos.

A PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGALTDA, CNPJ nº 04.395.249/0001-02— LE. 718.107.141.119,
com sede na AV. ANTONIOAUGUSTO PAES, 4222 — VILA PAES - VOTUPORANGA-SP— CEP 15500-110, por
intermédio de sua representante legal a Sra LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIOportadora da cédula
de identidade RG nº 21.997.610-7-SSPSP,e do CPF nº 070.547.178-05, DECLARA:

DECLARA, para fins do disposto no inciso no art. 63, | da Lei Federal nº 14.133/2021, que
CUMPRE PLENAMENTEOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ESTABELECIDOS
NO AVISO DE DISPENSADE LICITAÇÃO.

DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a

Contratação de empresa para o preparo e fornecimentode lanches para os servidorese vereadores,
com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos — Processo Administrativo
227/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91
quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRANA REFERIDAOBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A
PRESENTE DATA.

DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,
administradores e afins da empresa ACIMA, TENHA VÍNCULO DIRETA OU
INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,que
impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021,
conforme segue:
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PADARIATEMPÃO VOTUPORANGA LTDA

CNPJ: 04.395.249/0001-02

1.E. 718.107.141.119

AV. ANTONIO AUGUSTO PAES, 4222 — VILA

PAES — VOTUPORANGA-SP— CEP: 15500-110

FONE 17 99636-3682

E-MAIL: tempao060Qgmail.com 
“Lei Federal nº 14.133/2021, de 03/04/2021, art. 14, IV.
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participarda execução de contrato, direta
ou indiretamente: ...
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civit com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contraío, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação;”
DECLARA, estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o
contrato firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar a

restituir aos cofres públicos todo e qualquervalor recebido indevidamente,sem prejuizo da

atualização monetária até o dia da efetiva devolução.

DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório
cujo objeto é a contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os

servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos — Processo Administrativo nº 227/2024, que indica o seguinte endereço
eletrônico: tempao960Wgmail.com - TELEFONE para contato: 17 99636-3682, para

recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas,
imposição de penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o
acompanhamento diário de endereço eletrônico, providenciando a confirmação de

recebimento,além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

VOTUPORANGA-SP,01 DE AGOSTO DE 2024 
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FI. 186
Proc. 227

   
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PADARIA TEMPAO VOTUPORANGALTDA
CNPJ: 04.395.249/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:59 do dia 19/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2024.
Código de controle da certidão: FE84.D7E6.56E1.6E29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ICMS

Código de controle da consulta: e7ea0ce1-4870-4dSb-83b9-b8ade70823cb 
Estabelecimento 

IE: 718.107.141.119

CNPJ: 04.395.249/0001-02

Nome Empresarial; PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA

Nome Fantasia: PADARIA TEMPAO

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 
Endereço 

Logradouro: AVENIDA ANTONIO AUGUSTO PAES

+ 4222 Complemento:

: 15.500-110 Bairro; VILA PAES

io; VOTUPORANGA UF: sp  
Informações Complementares 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 27/04/2001

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-12 - VOTUPORANGA

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

AtividadesEconômicas: Padaria e confeitaria com predominânciade revenda 
Informações NF-e 

 

Data de Credenciamento como emissorde nes 24/01/2017

Indicador de Obrigatoriedadede NF-e: ObrigatoriedadeTotal

Data de Início da Obrigatoriedadede NF-e: 01/10/2018

   
Observação: Os dados acima estão baseadosem informações fornecidas pelos próprios contribuintes

- Cadesp
De

cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
— Nersão: 4,350.

11
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FI. 188
Proc. 227

   
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.395.249

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado-de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange. todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 58726531 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 04/07/2024 15:19:38 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadeno sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Fl. 189

Proc. 227
   

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 04.395.249/0001-02

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidadeda pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidadedo estabelecimento
mastriz/filial acima identificado.

Certidão nº 24070204536-38

Data e hora da emissão 04/07/2024 15:17:39

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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FI. 190
Proc. 227

   
Prefeitura do Município de Votuporanga

ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Receita Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - Nº 17410/2024  
 

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de
VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário) sujeitos ao
CONTRIBUINTE abaixo identificado:

Inscrição:  04.395.249/0001-02 (CNPJ)

Contribuinte: PADARIA TEMPAO VOTUPORANGALTDA

Endereço: AVN ANTONIO AUGUSTO PAES 4222
VILA PAES

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VOTUPORANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período
compreendido nesta certidão. 

VOTUPORANGA (SP), 04 de julho de 2024. 
Certidão válida até 04/09/2024. 

Aautenticidade desta certidão pode ser verificada no endereçowww.votuporanga.sp.gov.br.
Certidão emitida em 04/07/2024as 15:00:13h. - Códigode Validação S4T7EO.X4C8P4V9K1ES  

 

RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA- SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ 46.599.809/0001-82 - e-mail: cidadaoonlineGDvotuporanga.sp.gov.br  
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FI. 191

01/08/24, 11:12 Consulta Regularidadedo Empregador Proc. 227
    

Voltar mprir
      

CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 04.395.249/0001-02
Razão

a PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDASocial: 9 VOTUPORANG

Endereço: AV ANTONIO AUGUSTO PAES 4222 / VILA PAES / VOTUPORANGA/ SP/
15500-112

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2024a 18/08/2024

Certificação Número: 2024072001180966065530

Informação obtida em 01/08/2024 11:17:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

   
https:!lconsulta-crf.caixa,gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11
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          04/07/2024, 14:57 about:blank Proc. 227

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

E aaa Oa NOS COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|Tosoos
04.395.249/0001-02 17/04/2001
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PADARIATEMPAO VOTUPORANGALTDA

TÍTULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE
PADARIATEMPAO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃODA ATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominânciade revenda

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TOGRABOURS NUMERO COMELEMENTO,
AV ANTONIOAUGUSTO PAES 4222 Atas

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur
15.500-112 VILA PAES VOTUPORANGA sp

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

TEMPAOOGOGOGMAIL.COM

ENTEFEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 03/11/2005

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

     
   
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 14:56:54 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 1/1

11
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FI. 193
Proc. 227

   
Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.395.249/0001-02
Certidão nº: 27567475/2024
Expedição: 19/04/2024, às 16:47:16
Validade: 16/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.395.249/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

00000000197

PA 00121/2025



 
04/07/2024 0077Rustq uti sas

PODER JUDICIÁRIOo nos TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS  
CERTIDÃO Nº: 2428005 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçõesde PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

02/07/2024, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessado em nome de: *ntiiiinta

PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA, CNPJ: 04.395.249/0001-02, conforme indicação
constante do pedido decertidão.tmnmammeammamnaniarammararanasamimrtetrmraaraeraras

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com: situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes atodas as Comarcas/ForosRegionais e Distritais do 

Não existe'conexão com qualqueroutra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

ncia'dos dados pessoais fornecidospelo pesquisado é de responsabilidad
da:

       
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não“qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na certidão;(EIRELI,S/C, S/S, ERP, ME,MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital,

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 4dejulho de 2024.

PEDIDO nº:  
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Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTOINTEGRADO
JUCESP - JUNTA COMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de DesenvolvimentoEconômico do Estado de São Paulo  
Prefeitura do Município de Governodo Estado de São Paulo

Votuporanga

É importante saberque:

1. Todos os dados e declarações constantesdeste documento são de responsabilidadedo proprietáriodo estabelecimento.

2. Somenteas atividadeseconômicascontidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinemainscrição nos órgãos e expediçãodeste documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresárioe/ou empresa jurídica a revalidar as informaçõese

renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidospoderão a qualquer momento fiscalizarou notificar o interessadoa comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidasválidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para

r autorizaçãodo exercício das atividades econômicasnele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se

conveniadoà REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessáriaapresentaçãode Alvará complementar a este

documento. 
DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 
PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2130930804 2855958

DATA DA SOLICITAÇÃO

24/10/2023

DATA DE VALIDADE     24/10/2024

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

PADARIATEMPAO VOTUPORANGA LTDA 04.395.249/0001-02

NATUREZA JURÍDICA InscriçãoMunicipal

Sociedade Empresária Limitada

A EMPRESATERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

EstabelecimentoFixo

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

AVENIDAANTONIOAUGUSTO PAES, 4222

 
VILA PAES, Votuporanga - SP CEP: 15500112

  
PÁGINA [1] DE [3]
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EI. 196 
  

DADOS DA EMPRESA Proc. 227  
ÁREA DO ESTABELECIMENTO 170.86

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 596.33

(mM?)

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

4721102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda  
ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 
Sede 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 
PARECER DA PREFEITURADO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃOMUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 16/06/2021

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 21114081000001

RESTRIÇÕESAO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:

4721-1/02-Padariae confeitaria com predominância de revenda

Atividade Estabelecimento:
Sim

»

Atividade permitida no local indicado, sendo que o proprietárioou responsável pelo uso do imóvel apresente no prazo de 60
(sessenta)dias documento, ART ou Habite-se, que comprove a regularidadedo imóvel para o exercícioda atividade. O não
atendimento à obrigação poderá resultar em apuração de responsabilidadee/ou cassação do licenciamento, nos termos da Lei nº
1.595/1977. 

LICENCIAMENTO INTEGRADO 
Secretariade Estado da Saúde / Vigilância Sanitária 
Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.  
Secretariade Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 
DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

13/09/2022 AVCB 0000601654 23/09/2025

FORAMASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvidano estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidadeem condições
de utilização, de acordo como preconizado pelo Regulamento de Segurançacontra Incêndiodo Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providênciasadministrativas e cíveis cabíveis.  

Secretariade Estado do Meio Ambiente / CETESB 
TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 3338713 24/10/2023 INEXISTENTE
   

PÁGINA [2] DE [3]
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  Secretariade Estado do Meio Ambiente / CETESB Proc. 227  
FORAMASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

Atividades exercidas no local: 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais)/APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestaçãoespecífica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressãode vegetaçãonativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 mº (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agricolas.

MANIFESTAÇÕESDO ÓRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessadono
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.  

Secretaria da Agricultura/ Coordenadoria de Defesa Agropecuária 
DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

24/10/2023 4721-1/02

FORAMASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividadesque realizo para este protocolonão são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).  

Prefeitura de Votuporanga 
 

VIGILÂNCIASANITÁRIA 
DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE CNAE

24/10/2023 12111677 24/10/2024 4721-1/02

FORAMASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro conhecera legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusiveem suas futuras atualizações, assumindo
civil e criminalmente inteira responsabilidadepela veracidadedas informações aqui prestadas para o exercício das atividades
relacionadas. Declaro ainda estar ciente da obrigação de prestar esclarecimentose observar as exigências legais que vierem a

ser determinadaspelo órgão de vigilância sanitária competente, em qualquer tempo, na forma prevista no artigo 95 da lei
estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998. ?REFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

24/10/2023 SPM2130930804 24/10/2027 
PÁGINA [3] DE [3]

 

00000000201

PA 00121/2025
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            Proc. 227

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
PrefeituraMunicipal de VOTUPORANGA

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 355710501-472-000124-1-6 DATA DE VALIDADE: 24/10/2024
Nº PROCESSO: 0190/08
Nº PROTOCOLO: 1059/23-P DATA DO PROTOCOLO: 07/11/2023

SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4721-1/02 PADARIA E CONFEITARIACOM PREDOMINÂNCIADE REVENDA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGALTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: PADARIA TEMPÃO
CNPJ/CPF: 04.395.249/0001-02
LOGRADOURO: Avenida ANTONIO AUGUSTOPAES NÚMERO: 4222
COMPLEMENTO:

3AIRRO: VILA PAES
AUNICÍPIO: VOTUPORANGA
CEP: 15500-112 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO
CPF: 07054717805 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF: sP    

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE VOTUPORANGA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

VOTUPORANGA 13/05/2024
“OCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1715725600895

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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Consulta Licença 
Esta consulta sóé válida para Licenças emílidas por meio do sistema Via Fácil - Bombeiros 

TipodeLicença" Qayca Orca OTance       || Ns sorbsa Pesquisar

ca hezh[Rs

Situação AVCBVigente

Logradouro: AVENIDAANTÔNIOAUGUSTO PAES, 4222

Complemento. 4226 X RUA OSCARADANI SOBRINHO 4255

Bairro VILAPAES

Município VOTUPORANGA  
Comercial (C- 1)Ocupação

 

   
   

Secretariade Estado da Segurança Pública/ Corpo de Bombeiros 
DATA EMISSÃO NÚMERODE LICENÇA

23/09/2022 AVCB 0000601654

FORAM ASSINADASAS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

o tipo e o número acimadescrito.

Bombeirospara a edificaçãocomo um todo.

 

VALIDADE

23/09/2025

  
https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/SGSCI/PUBLICO/PESQUISARAVCB.ASPX
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    Data da consulta: 01/08/2024 11:19:19 
inibuinte - CNPJ Matriz  

CNPJ: 04.395.249/0001-02
Aopção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentosda empresa

Nome Empresarial: PADARIA TEMPAO VOTUPORANGALTDA

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde01/07/2007
Situaçãono SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 
ma (Cacidd
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO  

 

PARECER TÉCNICO
(art. 72, Ill, V, Vie VII, da Lei Federal nº 14.133/2021)

  
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 227/2024
DISPENSANº 06/2024

O Agente de Contrataçãoda Câmara Municipal de Votuporanga/SP, nomeado nos termos do

Ato da Mesa Diretora nº 08, de 11 de março de 2024, após reunião com sua Equipe de Apoio, com a totalidade
dos seus membros, vem apresentarjustificativas concernentes ao processo de Dispensa em epígrafe, para

atendimento do objeto demandado. 
[EE 1- DA NECESSIDADEDO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimentoque teve por objeto a “Contrataçãode empresa para

o preparoe fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano”, junto à empresa PADARIA TEMPÃOVOTUPORANGA LTDA pelo valor global de R$

15.483,60 (quinze mil e quatrocentose oitenta e três reais e sessenta centavos).

Após análise da proposta apresentada eletronicamentepela indigitada proponente,verificamos
que a mesma atende as necessidades da edilidade, restando, portanto, caracterizada a oportunidade,
conveniência e necessidade da presente contratação.

Convém ressaltar, que a administraçãoempreendeu todas as medidas necessárias com vistas a

selecionar o fornecedor que apresentou menor preço, de acordo com as pesquisas realizadas,estando, desta

forma, atendendo,aos preceitos legais que norteiam as contratações através da administraçãopública. 
2— DA JUSTIFICATIVAE FUNDAMENTAÇÃO ]

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípiodo dever de licitar, previsto
no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvadosos casos especificados na legislação”.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçõesdevem ocorrer por meio

de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentosque visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
[Documento assinadodigitalmentenos termos da Resoluçãona 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.|

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

Elis
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https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporangaldocumentos/autenticareinformeocódigododocumento-WYHZ-0268-574J-26MM
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PALÁCIO8DEAGOSTO 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurarconseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

“)
XX] - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimentodas obrigações."

Contudo, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao

efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de
licitação. O legislador Constituinteadmitiu a possibilidade de existiremcasos em que a licitação poderá deixar
de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações

diretas sem a concretização de certame licitatório.

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação:

"f..] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares,a licitação afigura- se

inconveniente ao interesse público . Muitas vezes, sabe-se de

antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os

custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela

poderão advir.”

 
Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93,
também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou

inexigível.

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de licitação
para a aquisição (compra e serviço) de baixovalor está prevista nos incisos | e II do artigo da Lei 14.133/2021.

Veja-se o dispositivo:

"art. 75. É dispensávela licitação:
1- para contrataçãoque envolva valores inferioresa R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de

serviços de manutenção de veículos automotores;
1- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinguenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; "  Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
 

essobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse
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Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 são

atualizados a cada início de ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou

por índice que venha a substituí-lo.

O Decreto Federal nº 11.871/2023, publicado no DOU nº 247-D - Edição Extra, de 29.12.2023,
atualizou o valor estabelecido no Inciso | do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para R$ 119.812,02
(oitocentos e dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor estabelecido no Inciso Il do

art. 75, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos).

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor a livre escolha

de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda quese justifique que a licitação seria o meio mais adequado
a resguardar a isonomia e impessoalidade na contratação,cumpre ressalvarque, apesar de viável, o processo
licitatório possui um alto custo administrativo, sendo improvável que a economia a ser obtida seja suficiente

para cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado.

O valor apresentado no processo em tela enquadra-se no disposto no art. 75, inciso Il da Lei

Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto
demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidadede uma licitação.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode

(e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contrataçãodireta, conforme estabelece
| o art. 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações posteriores.

O processo de Dispensa de Licitação nº 06/2024 em tela, se trata de hipótese mais comum na

rotina do administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite atender às

demandas decaráter eventual, muitas vezes urgentes. [E 3 - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA E)

A proponente PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA foi selecionada através de dispensa

eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que
preenche os requisitos de habilitaçãoe qualificação exigidas para a contratação em tela.

Portanto, pode a Administraçãoadquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames
licitatórios, tendo em vista que as pesquisas de preços anexadas ao processo demonstraram que a

contratação do objeto desta dispensa de licitação será efetivadaconsiderando o “MENOR PREÇO” diante da

realidade do mercado. 
[EE 4- JUSTIFICATIVADE PREÇO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário desta Casa de Leis deve ser

meta permanentede qualquer administração. 
Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www. uporanga.s v.br 
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De forma a zelar com a correta utilização dos recursos públicos, e considerando ocaráter

excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveisà formalização desses processos é a

justificativa do preço, a teor do inciso VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há a possibilidade de competição,
mostra-se pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado do referido

objeto.

Procedeu-sea dispensa de licitação na forma eletrônica,concluindoaofinal que a proposta mais
vantajosa foi apresentada pela proponente PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA como valor de R$

15.483,60 (quinze mil e quatrocentoseoitenta e três reais e sessenta centavos). 
5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no

Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, de acordo com a seguinte dotação:
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 — MATERIALDE CONSUMO

Este Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta
neste processo administrativo, vem comunicar ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, DANIEL DAVID, que

encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos haja
vista que não houveram, alusivos ao processo de Dispensa de Licitação nº 06/2024, bem como estão
presentes neste documento a razão da escolha da contratadae a justificativa de preço, em atendimento aos

incisos VI e VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Em observância ao estabelecido no $ 4º do artigo 71 e no inciso VIII do artigo 72, ambos da Lei

Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, encaminhoà Vossa Excelência o processo de Dispensa de Licitação

nº 06/2024 para que adote as providências cabíveis.

Votuporanga/SP, em 02 de agosto de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Presidente da Comissão de Contratação 
Documento assinado digitalmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www. camaravotuporanga.sp.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 227/2024

Pelo presente instrumento, com base na Leinº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto
da presente Dispensa de Licitação nº 06/2024 — Processo Administrativo nº 227/2024, em
favor da empresa PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA, inscrita no CNPJ nº
04.395.249/0001-02, no valor global de R$ 15.483,60 (quinze mil e quatrocentos e oitenta e

três reais e sessenta centavos).
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 06/2024 — Processo Administrativo nº

227/2024, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a

manifestação do Agente de Contratação, que, em análise aos documentos apresentados pela
empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no Aviso de

Dispensa de Licitação.
Diante do exposto, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO e DETERMINO que a empresa

vencedora seja convocada para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre as partes, bem

como seja realizada a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação da Dispensa de

Licitação nº 06/2024 — Processo Administrativo nº 227/2024 para a contratação de empresa
para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de
forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, no Diário Oficial do Município e no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência.

Votuporanga, 02 de agosto de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal    
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA   
FL 206

Proc. 227,
agosto-de    Sexta-feira, 02 d 024

Ano IX | Edição nº 2180A   
PODER LEGISLATIVO |  

"Atos Legislativos  
 

  asSessões  
Por determinação do senhor Presidente, fica

“RETIFICADA A PAUTA” da 27º Sessão Ordinária, a

realizar-se no dia 5 de agosto de 2024, 22 feira, a partir das

18h, na sede do Câmara Municipal de Votuporanga, Estado
de São Paulo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
182 LEGISLATURA - 4º ANO LEGISLATIVO
27º SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 05/08/2024
PROPOSTA DE PAUTA PARA ORDEM DO DIA:
5 3º do Art. 106 da Resolução 05, de 08 de

agosto de 2019.
1. Veto Total ao Substitutivo do Projeto de Lei Nº

94/2024 - 29/04/2024
Assunto: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE IMPEDIR A

ALIMENTAÇÃO DE ANIMAIS COMUNITÁRIOS OU
ABANDONADOS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS
2. Veto Total ao Substitutivo do Projeto de Lei Nº

113/2024-03/06/2024
Assunto: DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DE TAXAS DE

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA

DOADORES DE SANGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

3. Projeto de Lei Nº 145/2024 - 29/07/2024
Assunto: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº

7.032, DE 23 DE NOVEMBRODE 2023 E Nº 7.033 DE 23 DE

NOVEMBRO DE 2023, E ABERTURA DE CRÉDITOADICIONAL

ESPECIAL NO VALOR DE R$349.000,00.
4. Projeto de Lei Nº 146/2024 - 29/07/2024
Assunto: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 5º DA LEI Nº

4.964, DE 29 DE JUNHO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE
FORMA DE INDENIZAÇÃO RELATIVA A DESPESAS DE
VIAGENS NO ÂMBITO MUNICIPAL NOS PODERES EXECUTIVO
- ADMINISTRAÇÃODIRETA E INDIRETA E LEGISLATIVOE DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Câmara Municipal de Votuporanga, 2 de agosto de

2024.
DANIEL DAVID
PRESIDENTE   

Licitações e Contratos   
 

 

Homologação / Adjudicação 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2024

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº
14.133/2021, ADJUDICO o objeto da presente Dispensa de
Licitação nº 06/2024 - Processo Administrativo nº

227/2024, em favor da empresa PADARIA TEMPÃO
VOTUPORANGA LTDA, inscrita no CNPJ] nº
04.395.249/0001-02, no valor global de R$ 15.483,60
(quinze mil e quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta

centavos).
HOMOLOGOa Dispensa de Licitação nº 06/2024 -

Processo Administrativo nº 227/2024, nos termos do artigo
72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a

manifestação do Agente de Contratação, que, emanálise
aos documentos apresentados pela empresa vencedora,
constatou o atendimento de todas as condições previstas
no Aviso de Dispensa de Licitação.

Diante do exposto, AUTORIZO a CONTRATAÇÃOe

DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada
para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre as

partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo
de Adjudicação e Homologação da Dispensa de Licitação nº
06/2024 - Processo Administrativo nº 227/2024 para a

contratação de empresa para o preparo e fornecimento de
lanches para os servidores e vereadores, com entrega de
forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, no Diário
Oficial do Município e no Portal Nacional deContratações
públicas - PNCP, para fins de publicidadee transparência.

Votuporanga, 02 de agosto de 2024.
DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal  

BO pretvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br
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TERMO DE CONTRATO| É    
CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE SI

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A
EMPRESA PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA.

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA
MUNICIPALDE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça VereadorViana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representadopelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 1º de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentose Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga— Microfilmesob o nº 40976,
fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.395.249/0001-02,
sediado (a) na Avenida Antonio Augusto Paes, nº 4222, Bairro Vila Paes, CEP 15500-110,na cidade de

Votuporanga-SP,doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por LUCIENE BETARELLI

VIEIRA CRESCENCIO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 227/2024 e em
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de

dezembro de 2023 disponível no link:
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Anolnicial=2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=0&ln
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebraro presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
    1, CLÁUSULAPRIMEIRA= DO OBJETO: | 

1.1. Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referênciae demais anexos.

1.2. Objeto da contratação: 
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MEM| DESCRIÇÃO. UND.|QUANT.| V. UNIT. V. TOTAL||  
Salgado tipo hambúrguer assado;

Peso mínimo total: 200 gramas;
Recheio: Hambúrguerartesanal de carne
100% bovina de boa qualidade; Presunto
suíno cozido de boa qualidade; Queijo
muçarela de boa qualidade; Bacon e

tomate.

01 Unidade| 990 R$ 7,48 R$ 7.405,20 
Pão de batata- frango com requeijão;

Salgado assado de pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gr;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com peito de frango desfiado
temperadoe requeijão cremoso de boa
qualidade sem amido.

02 Unidade 540 R$ 7,48 R$ 4.039,20 
Pão de batata- calabresa com requeijão;

Salgado assado tipo pão de batata;
Peso mínimo total: 200 gramas;
Peso mínimo de recheio: 100 gramas;
Recheado com linguiça calabresa
desfiada e requeijão cremoso de boa

qualidade sem amido.

03 Unidade| 540 R$ 7,48 R$ 4.039,20

        
1.3. Vinculam esta contratação, independentementede transcriçãocomplementandoo presente

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADA julgada vencedora do certame.

2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão,entrega, observação e recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência,anexo a este
Contrato.

   MODELOSDEEXECUÇÃOEGESTAC 
Documentoassinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 00000000212

PA 00121/2025



  
FI. 209
Proc. 227    

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

PROCESSOADMINISTRATIVONº 227/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 07/2024 LÁUSULATERCEIRA— DO VALOR:  
3.1. A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,somente os produtos efetivamente entregues, até

o limite do valor global de R$ 15.483,60 (quinze mil e quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta

centavos).

3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes
sobre os serviços prestados, englobandotodos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste
contrato.

3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificado de preço referente à hora de serviço

prestado.

3.4. A inadimplênciada CONTRATADA, com referência aos encargosestabelecidos nesta cláusula,

não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá oneraro objeto do
contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA= DO PAGAMENTO:   
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato
decorre.  “5. CLÁUSULA QUINTA -DOS PRAZOS: |   

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato.

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequaçõesorçamentáriasquando transgredido exercício orçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura.  6. CLÁUSULASEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente

contratualização,para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— MATERIAL DE CONSUMO 
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7.CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-sede que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçãodo ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Respondereventuais pedidos de restabelecimentodo equilíbrio econômico-financeirofeitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7.14. A CONTRATANTE não é obrigada autilizar a totalidade dos lanches estimados durante a

vigência deste contrato.  
   

 OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidadessolicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenho ena forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução ou de materiais empregados,
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independentede transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10, A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
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confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita.   9 CLÁUSULANONA=DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD:

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidadecom alegislaçãovigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinaçõesde órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018,além das demais

normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 78, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTErespeitandoos princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionáriose seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuaisdados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados

coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art, 16, da LGPD.   740, CLÁUSULADÉCIMA= DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que nãose justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 528, da Lei Federal nº 14.133/2021);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas
“pb”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 5 4º, da Lei Federal nº 14,133/2021);

Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei Federal nº

14.133/2021); é

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato. 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 57º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTEà CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;e

e) a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativasna Lei Federal nº 14.133/2021ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).  00000000218
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10.8. A personalidadejurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesaea

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçãoda sanção, informare manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no Ambito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução NormativaSEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   TIVCLAUSULADÉCIMA PRIMEIRA = DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO:

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   12, CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:    12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021,acrescido dos seguintes:

1- Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeiçãojá notificada pela CONTRATANTE;

Il - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

WII - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

IV - mediante acordo expresso efirmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

Documentoassinadodigitalmentenos termos“da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº06/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVONº 07/2024

V - unilateralmente pela CONTRATANTE,em qualquer tempo, independente de interpelação
ouprocedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbências as obrigações nele consignadas,sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços
contratados;

c) quando pela reiteraçãode impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os
casos de força maior, devidamente justificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de
qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021.  “13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposições contidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos.

   14, CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES:

14.1. Eventuaisalterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
Federal nº 14,133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14,3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.  — 15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA—DAPUBLICAÇÃO: 

15.1, Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021,bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021e ao art.
8º, 82º, da Lei Federal nº 12.527/2011c/c art. 78, 83º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. | 16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO: 

16.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
$1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Votuporanga/SP, 02 de agosto de 2024.

DANIELDAVID a                 

 

E,EH '
DANIEL DAVID LUCIÊNE BETARELLI IRA CRESCENCIO
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga epresentante legal da Contratada

TESTEMUNHAS: suma soone
MAURILO PIMENTADE MORAIS. | ROSELAINECORREIA |

Qsumo gm ” Osumo

1.

  
MAURILO PIMENTADE MORAIS ROSELAINE CORREIA

Matrícula 49-3 Matrícula 128-7
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CONTRATO ADMINISTRATIVONº 07/2024| TERMO DE CIÊNCIA E DENOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
CONTRATADO: PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGALTDA

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):07/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referênciae demais anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de ProcessoEletrônico,
em consonância com o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementarnº 709, de 14dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil:

d) as informações pessoais dos responsáveispela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processoaté seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Votuporanga/SP, 02 de agosto de 2024,

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE;
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 227/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 06/2024

CONTRATOADMINISTRATIVONº 07/2024

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF: 169.836.058-45

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID ass SE À]
Cargo: Presidente aambio
CPF: 169.836.058-45 mn on,
Assinatura:

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

 
Nome: DANIEL DAVID apso eg
Cargo: Presidente DOrat k

CPF: 169.836.058-45 Feonteaads eme
Assinatura:

Pela contratada;
Nome:LUCIENEBETARELLI VIEIRA CRESCENCIO

Cargo: Representante Legal da Contrataçá
CPF: 070.547.178:0
Assinatura:

     
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente neione |
CPF: 169.836.058-45 ccermercamm Bemro
Assinatura:

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras,Arquivo e Patrimônio

CPF: 002.620.148-82 mM
Assinatura: WILSON DA SILVA BORGES

DATA Bsuo 
Documentoassinado digitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificaçãodeve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivoseja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será eleobjeto
de notificação específica. Documentoassinado digitalmente nos termosda Resolução nº 02, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga 00000000224
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 227/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

CONTRATADA: PADARIA TEMPÃOVOTUPORANGALTDA

CNP) Nº 04.395.249/0001-02
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para os servidores e

vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.
VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 15.483,60 (quinze mil e quatrocentose oitenta e três reais

e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— MATERIAL DE CONSUMO.

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75, inciso Il, e alterações posteriores, da Lei nº

14.133/2021.

ASSINATURA: 02 de agosto de 2024.
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e

LUCIENE BETARELLI, Representante Legal da Contratada. DANIEL DAVID
Presidente

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188- 0800 775 1188

CNPJ 49,677.917/0001-14
www camaravotuporanga.sp.gov.br
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Segunda-feira, 05 de agosto de 2024

Ano IX | Edição nº 2181

    
Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em OBTER
PROPOSTASADICIONAIS para a contratação de empresa
para o fornecimento de água mineral para atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e demais anexos, podendo eventuais
interessados apresentarem Proposta de Preços no PRAZO
DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar desta Publicação,
oportunidadeem que a administração escolherá a proposta
mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA DE

PREÇOS:
* Até o dia 12/08/2024 às 23h59s (horário de

Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link:

PORTAL ELETRÔNICO:
votuporanga.s v.br

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará
disponível no Site Oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga: www,camaravotuporanga.sp.gov.br
As empresas interessadas deverão solicitar a chave de

 
SCPI - Licitações

acesso do sistema SCPI - Licitações
votuporanga.sp.gov.br),antes do envio da proposta de

preço.
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do

presente Edital/Termo de Referência da Dispensa poderão
ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de
Votuporanga/SP, na rua Venezuela, nº 3819, bairro Vila
América - Votuporanga/SP - Cep.: 15.502-105, junto ao

Setor de Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou,

ainda, pelo correio eletrônico
compras(camaravotuporanga.sp.gov.br Qualquer
alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet
- www.camaravotuporanga.sp.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante no SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br) da Câmara Municipal de
Votuporanga, não cabendo ao provedor do Sistema ou a

Câmara Municipal qualquer responsabilidadepor eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

Votuporanga, 02 de agosto de 2024.
DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga    

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA: PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA

LTDA
CNP) Nº 04.395.249/0001-02
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e

fornecimento de lanches para os servidores e vereadores,
com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)
ano, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 15.483,60
(quinze mil e quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta

centavos).
VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do

contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00- MATERIAL DE

CONSUMO.
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de

2021.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75,

inciso II, e alterações posteriores, da Lei nº 14,133/2021,
ASSINATURA:02 de agosto de 2024,
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e LUCIENE
BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO Representante Legal da

Contratada.
DANIEL DAVID
Presidente  

30 prefvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br
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Contrato nº 0007/24/2024
Ultimaatualização07/08/2024

- CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Local:Votuporanga/SP— Órgão: VOTUPORANGA CAMARA MUNICIPAL—Unidade executora:

Tipo: Contrato(termo inicia Receita ou Despesa:Despesa Processo:000007/24 . Categoria do Processo: Compras

Data de divulgaçãono PNCP:07/08/2024. Data de assinatura: 02/08/2024— Vigência: de 02/08/2024 a 01/08/2025 
lei contratoPNCP:49677917000114-2-000006/2024— Fonte: FioriliSoftware Id contrataçãoPNCP:42677917000114:1-000008/2024

ta cri;mito
Objeto;

O objeto ca presentedispensaé a escolha da proposta mais vantajosapara a “Contrataçãode empresapara o preparo e fornecimento de lanches para os senúdorese vereadores,com
entregade forma parcelada pelo periodo de 01 (um) ano! conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas nesteAvisode Dispensade Licitaçãoe seus anexos.

FORNECEDOR:

Nome/Razãosocial: PADARIATEMPAOVOTUPORANGA LTDA. CNPJ/CPF: 04395249/0001-02 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico 
Data  Tipos,   

CONTRATO...PNCPpdt 07/08/2024 Contrato +

ente | tigetiem eg | 4 >

Criado pela Loi nº 14133/21, o PortalNacionalde ContrataçõesPúblicas(PNCP)é o sitio eletrônico oficial destinado à:

FEM fact le Rodoeo Roloofe ERRAR Aedo Ao Loto fofo istrativos abarcadospelo.

Pa gel
IONAL

ANTAS
ICAS 

M

É gerido pelo Comitê Gestorda Rede Nacionalde ContrataçõesPúblicas, um colegiado deliberativo com suas atribuiçõe

EST to nº 10764,de9 de ago: 2021,

O desenvolvimento dessaversãodo Portalé um esforço conjunto de construção de umaconcepção direta legalta (ee aeee e RR PR e
Aadequação.fidedignidade ecorretude das informaçõese dosarquivosrelativos às contrataçõesdisponibilizadas no,

são doestrita responsabilidade cos órgãose entida

AGRADECIMENTOAOS PARCEIROS.

(BID (o)
eme e FiAidido)
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO GERAL 227/2024 DIGITALIZADO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 20/05/2025 às 12:57:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                           PALÁCIO 8 DE AGOSTO                   

 

 

Votuporanga, 20 de maio de 2025 

 

À 

Presidência da CM Votuporanga 

Sr Daniel David 

 

Assunto:  Solicitação de AdiƟvo Contratual – Lanches para Sessões Ordinárias 

Ref.: Contr: 07/2024 – Proc.Adm.: 227/2024 – Valor Contratual: R$ 15.483,60 -Vencto.: 
01/08/2025 

Contratada: Padaria Tempão Votuporanga Ltda. – CNPJ- 04.395.249/0001-02 

 

Sr Presidente, 

 

Considerando a determinação de ampliação da entrega de lanches durante as Sessões 
Ordinárias do Plenário realizadas às segundas-feiras, com a inclusão de assessores dos 
gabinetes legislaƟvos, informamos que as quanƟdades previstas inicialmente no Contrato nº 
07/2024 foram integralmente consumidas nesta data. 

Diante disso, e a Įm de garanƟr a conƟnuidade do atendimento nas próximas sessões, 
solicitamos autorização para formalizar adiƟvo contratual, conforme previsto na legislação 
vigente, com acréscimo quanƟtaƟvo e Įnanceiro correspondente a 23,19% do valor 
contratado. 

 

Abaixo, discriminamos os itens a serem complementados: 

item Lanche 
Qtde 

complementar 

Valor 

Unitario 

Valor 

Total 

1 Salgado tipo hambúrguer assado 240 7,48 
    

1.795,20  

2 
Pão de batata- frango com 

requeijão 
120 7,48 

        

897,60  

3 
Pão de batata- calabresa com 

requeijão 
120 7,48 

        

897,60  

 Totais   (acréscimo de 23,19%) 480  3.590,40 
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                           PALÁCIO 8 DE AGOSTO                   

 

 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, e permanecendo à disposição para eventuais 
esclarecimentos, solicitamos análise e deliberação quanto à autorização do referido adiƟvo. 

 

Atenciosamente, 

 

Wilson da Silva Borges 

Fiscal e Gestor do Contrato 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025

WILSON DA SILVA BORGES 20/05/2025 14:32:24DOCUMENTO ASSINADO

20/05/2025 14:32:24: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). WILSON DA SILVA BORGES.
20/05/2025 14:32:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). WILSON DA SILVA BORGES EFETIVADA.
20/05/2025 14:29:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SOLICITAÇÃO ADITIVO -ACRESCIMO DE
QUANTITATIVO E VALOR de fls. 230/231 - chave de acesso: PROTM-150441-3F1D8W-4X4C3R, adicionado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 20/05/2025 às 14:29:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SOLICITAÇÃO ADITIVO -ACRESCIMO DE
QUANTITATIVO E VALOR, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 20/05/2025 às 14:29:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
AUTOR(A)
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 61/2025 
 
 

 
 
 

Considerando os termos da Dispensa de Licitação nº 06/2024 – Processo 

Administrativo nº 227/2024, atualmente renumerado - Processo Administrativo nº 121/2025 - 

Processo Interno nº 61/2025, cujo objeto é a “contratação de empresa para o preparo e 
fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada 

pelo período de 01 (um) ano”; 
 

Considerando o ofício de fls. 230 solicitando autorização para formalizar 

aditivo contratual, conforme previsto na legislação vigente, com acréscimo quantitativo e 

financeiro correspondente a 23,19% do valor contratado; 

 

Considerando os termos do Contrato Administrativo nº 07/2024, mais 

especificamente na Cláusula 14, item 14.3. em que as alterações contratuais deverão ser 

promovidas mediante celebração de termo aditivo e submetido à prévia aprovação da 
Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal; 

 

Encaminho o presente expediente à Procuradora Legislativa da Câmara 

Municipal para aprovação, após fica AUTORIZADO a formalização de aditivo contratual nos 

termos propostos. 

 

Votuporanga/SP, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025

DANIEL DAVID 20/05/2025 15:06:16DOCUMENTO ASSINADO

20/05/2025 15:06:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
20/05/2025 15:06:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
20/05/2025 14:39:23: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DE DEFERIMENTO de fls. 234 - chave de
acesso: PROTM-150490-3X8N3N-4W5H6A, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 20/05/2025 às 14:39:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DE DEFERIMENTO, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em
20/05/2025 às 14:39:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) ROSELAINE CORREIA em 20/05/2025 às 14:49:29.
 
Motivo do encaminhamento: SOLICITO PARECER JURÍDICO
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 237, em 21/05/2025 às 08:40:04, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 116 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024- REQUER PARECER 

JURÍDICO QUANTO À POSSIBILIDADE DE ADITIVO COM ACRÉSCIMO 

QUANTITATIVO E FINANCEIRO CORRESPONDENTE A 23,19% DO 

VALOR CONTRATADO. ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA B E ARTIGO 

132, DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de solicitação de aditivo contratual, com acréscimo 

quantitativo e financeiro correspondente a 23,19% do valor contratado. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo gestor do contrato, houve 

ampliação na entrega de lanches durante as Sessões Ordinárias do Plenário 

realizadas às segundas-feiras, razão pela qual se faz necessária a presente solicitação. 

Vejamos: 
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“considerando a determinação de ampliação da entrega de lanches 

durante as Sessões Ordinárias do Plenário realizadas às segundas-feiras, com a 

inclusão de assessores dos gabinetes legislativos, informamos que as quantidades 

previstas inicialmente no contrato nº 07/2024 foram integralmente consumidas 

em 20/05/2025. 

 

Diante disso, e a fim de garantir a continuidade do atendimento nas 

próximas sessões, solicitamos autorização para formalizar aditivo contratual, 

conforme previsto na legislação vigente, com acréscimo quantitativo e financeiro 

correspondente a 23,19% do valor contratado”. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

A Lei nº14.133/2021 admite a alteração dos contratos administrativos. 

Embora pactuados os direitos e obrigações entre o poder Público e o particular, de 

acordo com determinados termos, a necessidade de atendimento ao interesse 

público e da preservação do equilíbrio econômico-financeiro poderá impor 

modificações nos termos contratuais. 
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Por estas razões é que, no decorrer da vigência deste contrato, poderá 

haver a alteração das suas cláusulas por meio de aditivo contratual, nas hipóteses 

previstas em lei, mediante as devidas justificativas, conforme dispõe o artigo 124 da 

Lei de Licitações. 

 

Tais alterações poderão se dar de forma unilateral, pela Administração 

Pública, sendo as chamadas alteração qualitativa e alteração quantitativa, bem como 

também por acordo entre as partes, também denominada de alteração bilateral. 

 

Embora as modificações sejam um ato discricionário da Administração 

Pública, é fundamental que haja um motivo que justifique a alteração. 

 

Nesse sentido, é o que disserta Irene Nohara. A propósito: 

 

“A modificação unilateral do contrato deve ser pautada em 

justificativa plausível. Deve ocorrer adequada motivação da 

alteração, evidenciada pela superveniência de motivo justificador, 

pois é praxe distorcida o fato de os administradores, em acordo com 

empresários, celebrarem contratos já sabendo que usarão da 

alteração unilateral para favorecimento de interesses particulares. 

(NOHARA, 2020, p. 464)”. (grifo nosso). 

 

O artigo 124 da Lei nº 14.133/2021, dispõe que os contratos poderão 

ser alterados com as devidas justificativas, unilateralmente pela Administração e por 

acordo entre as partes: 
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“Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em de-

corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 

nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra 

ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de veri-

ficação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originá-

rios; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por im-

posição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atu-

alizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao crono-

grama financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do con-

trato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências in-

calculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
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pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de con-

tratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de res-

ponsabilidade do responsável técnico e adoção das providências ne-

cessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste 

artigo às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a 

execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licencia-

mento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado”. (grifo 

nosso). 

 

Assim, o artigo 124, inciso I, alínea b, da Lei nº 14.133/2021, prevê ex-

pressamente a possibilidade de alteração do contrato unilateralmente pela admi-

nistração quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. 

 

Segundo Sidney Bittencourt (2023, p.833), “3.2 Modificação do re-

gime de execução ou fornecimento, verificada a inadequação do regime originário 

em função de uma eventualidade, o mesmo poderá e deverá ser alterado. De 

forma idêntica, na maneira estabelecida para um fornecimento”. (BITTENCOURT; 

SIDNEY, 2023). (grifo nosso). 
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Ainda, no que tange ao princípio da continuidade do serviço público, 

é fundamental que o serviço seja concluído de forma satisfatória, motivo pelo qual 

o aditivo contratual, dentro dos limites razoáveis e fundamentados, é compatível 

com o interesse público, desde que devidamente formalizado. 

 

De outro lado, o artigo 132 da Lei nº 14.133/2021, dispõe sobre o 

termo aditivo, vejamos: 

 

“Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a 

execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 

Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês”.(grifo nosso). 

 

O artigo 136 da Lei nº 14.133/2021, dispõe que, os registros que não 

caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila: 

 

“Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato po-

dem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à re-

pactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decor-

rentes das condições de pagamento previstas no contrato; 
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III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, nas Cláusulas Quinta e Décima Quarta, do contrato 

original nº 07/2024, firmado entre a Câmara Municipal de Votuporanga e a empresa 

PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA foi prevista essa alteração, vejamos: 

 

“5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante justificativas 

através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 

adequações orçamentárias quando transgredido exercício 

orçamentário. 

 

(...) 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disci-

plina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condi-

ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va-

lor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas 

mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
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seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal 

nº 14.133/2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal 

nº 14.133/2021”.(grifo nosso). 

(...) 

 

Portanto, considerando toda a fundamentação apresentada, pode-se 

perceber a possibilidade em formalizar o referido aditivo ao contrato. 

 

No que tange aos aspectos formais do procedimento para aditivo, não 

se vislumbra óbice, desde que comprovadas às razões que se amoldam às exigências 

legais. 

 

Diante disso, não há qualquer dúvida ou possível ilegalidade, visto que 

se trata de necessidade justificada, além disso, o aditamento contratual, para o caso 

em tela, é mais vantajoso a esta Edilidade. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, pautando-me nas informações e documentos 

trazidos aos autos, além da justificativa apresentada, bem assim, diante das 

peculiaridades do caso concreto, OPINO pela LEGALIDADE/REGULARIDADE do 

aditamento do contrato administrativo nº. 07/2024. 
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No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 22 de maio de 2025.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025

ROSELAINE CORREIA 22/05/2025 14:35:10DOCUMENTO ASSINADO

22/05/2025 14:35:10: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
22/05/2025 14:35:10: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
22/05/2025 14:37:36: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 239/247 - chave de acesso:
PROTM-153490-4X3T0X-0S0M4V, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 22/05/2025 às 14:37:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em
22/05/2025 às 14:37:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
ADITIVO Nº 01 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 
 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, 
neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA, neste ato 
representada por LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO, denominada simplesmente de 
“CONTRATADA”, têm, entre si, justo e combinado o presente termo ADITIVO ao Contrato 
Administrativo em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO DO CONTRATO): Contratação de empresa para o 

preparo e fornecimento de lanches para os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada 
pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência e demais anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO OBJETO DESTE TERMO ADITIVO): O acréscimo quantitativo e 
financeiro correspondente a 23,19% do valor contratado, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea 
b, da Lei nº 14.133/2021, referente aos quantitativos e valores descritos na tabela abaixo, com efeitos 
a partir da assinatura do termo aditivo. 

 

item Lanche 
Qtde 

complementar 
Valor 

Unitario 
Valor 
Total 

1 Salgado tipo hambúrguer assado 240 7,48 
    

1.795,20  

2 
Pão de batata- frango com 
requeijão 

120 7,48 
        

897,60  

3 
Pão de batata- calabresa com 
requeijão 

120 7,48 
        

897,60  

 Totais   (acréscimo de 23,19%) 480  3.590,40 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO): Após a implementação 

do acréscimo previsto na Cláusula Segunda do presente Termo Aditivo, o valor total anual do contrato 
passará a ser de R$ 19.074,00 (dezenove mil e setenta e quatro reais). 

 
CLÁUSULA QUARTA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA): Os recursos necessários ao 

atendimento das despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

CLÁUSULA QUINTA (DO FUNDAMENTO LEGAL): Este aditamento encontra fundamento 
no artigo 124, inciso I, alínea b e artigo 132, da Lei nº 14.133/2021 e nas Cláusulas Quinta e Décima 
Quarta do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEXTA (DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS): Ficam ratificadas todas as 

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original que não tenham sido expressamente 
alteradas por este termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA (PUBLICAÇÃO): O presente Termo Aditivo terá o seu extrato 

publicado no Portal Nacional de Contratações, como condição de sua eficácia, nos termos do art. 94, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

E por estarem justos e combinados, as partes contratantes firmam o presente termo 
aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito na presença de 2 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas. 

 
  Votuporanga, 22 de maio de 2025. 
 
PELA CONTRATANTE:                 PELA CONTRATADA: 
 

 
 
_________________________                                                    _________________________________ 
DANIEL DAVID                  LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga             Representante da empresa contratada 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025

DANIEL DAVID 23/05/2025 08:47:38DOCUMENTO ASSINADO

23/05/2025 08:47:38: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
23/05/2025 08:47:38: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
23/05/2025 08:46:12: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 26/05/2025 09:43:55DOCUMENTO ASSINADO

26/05/2025 09:43:55: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
26/05/2025 09:43:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
23/05/2025 08:46:12: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 23/05/2025 08:53:07DOCUMENTO ASSINADO

23/05/2025 08:53:07: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
23/05/2025 08:53:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
23/05/2025 08:46:12: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento 06- ADITIVO 1 DE CONTRATO-PADARIA TEMPÃO de
fls. 250/251 - chave de acesso: PROTM-154457-1N7K5I-3H3X7A, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em
23/05/2025 às 08:46:12.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento 06- ADITIVO 1 DE CONTRATO-PADARIA TEMPÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 23/05/2025 às 08:46:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EXTRATO DE ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 
 
 

ADITIVO Nº 01 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
CONTRATADA: PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ: 04.395.249/0001-02 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para o preparo e fornecimento de lanches para 
os servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais 
anexos. 
VALOR DO CONTRATO: Valor global de R$ 15.483,60 (quinze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e 
sessenta centavos). 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: O acréscimo quantitativo e financeiro correspondente a 23,19% do 
valor contratado, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea b, da Lei nº 14.133/2021. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO.  
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

ASSINATURA: 22 de maio de 2025.  
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga (Contratante) e 
LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO, representante da empresa (Contratada). 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025

DANIEL DAVID 26/05/2025 08:03:44DOCUMENTO ASSINADO

26/05/2025 08:03:44: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
26/05/2025 08:03:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
23/05/2025 11:39:30: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DE CONTRATO de fls. 254 - chave de acesso:
PROTM-154594-7I0H2G-4F5A3N, adicionado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 23/05/2025 às 11:39:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DE CONTRATO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em
23/05/2025 às 11:39:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Terça-feira, 27 de maio de 2025
Ano X | Edição nº 2378
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024
ADITIVO Nº 01
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNIC IPAL  DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA:  PADARIA  TEMPÃO  VOTUPORANGA

LTDA
CNPJ: 04.395.249/0001-02
OBJETO  DO CONTRATO:  Contratação  de  empresa

para  o  preparo  e  fornecimento  de  lanches  para  os
servidores e vereadores, com entrega de forma parcelada
pelo  período  de  01  (um)  ano,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência e demais anexos.

VALOR DO CONTRATO: Valor global de R$ 15.483,60
(quinze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta
centavos).

OBJETO  DO  TERMO  ADITIVO:  O  acréscimo
quantitativo e financeiro correspondente a 23,19% do valor
contratado, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea b,
da Lei nº 14.133/2021.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
01 (um) ano contado da assinatura do contrato.

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00-  MATERIAL  DE
CONSUMO.

EXIGÊNCIA LEGAL:  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de
2021.

MODALIDADE:  DISPENSA DE  LICITAÇÃO,  artigo  75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINAM:  DANIEL  DAVID,  Presidente  da  Câmara

Municipal  de  Votuporanga  (Contratante)  e  LUCIENE
BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO, representante da empresa
(Contratada).

DANIEL DAVID
Presidente

...........................................................................................................
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLIC DO EXTRATO- DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO - VOTUPORANGA - EDIÇÃO 2378, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2025 em 27/05/2025
às 09:42:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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